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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 
essenciais para que a comunicação alcance seu objetivo de forma 
eficaz. Em diversos contextos, como na leitura de livros, artigos, 
propagandas ou imagens, é necessário que o leitor seja capaz de 
entender o conteúdo proposto e, além disso, atribuir significados 
mais amplos ao que foi lido ou visto. 

Para isso, é importante distinguir os conceitos de compreen-
são e interpretação, bem como reconhecer que um texto pode 
ser  verbal (composto por palavras) ou não-verbal (constituído 
por imagens, símbolos ou outros elementos visuais).

Compreender um texto implica decodificar sua mensagem 
explícita, ou seja, captar o que está diretamente apresentado. Já 
a interpretação vai além da compreensão, exigindo que o leitor 
utilize seu repertório pessoal e conhecimentos prévios para gerar 
um sentido mais profundo do texto. Dessa forma, dominar esses 
dois processos é essencial não apenas para a leitura cotidiana, 
mas também para o desempenho em provas e concursos, onde a 
análise de textos e imagens é frequentemente exigida.

Essa distinção entre compreensão e interpretação é crucial, 
pois permite ao leitor ir além do que está explícito, alcançando 
uma leitura mais crítica e reflexiva.

Conceito de Compreensão
A compreensão de um texto é o ponto de partida para qual-

quer análise textual. Ela representa o processo de decodificação 
da mensagem explícita  , ou seja, a habilidade de extrair infor-
mações diretamente do conteúdo apresentado pelo autor, sem 
a necessidade de agregar inferências ou significados subjetivos. 
Quando compreendemos um texto, estamos simplesmente ab-
sorvendo o que está dito de maneira clara, reconhecendo os ele-
mentos essenciais da comunicação, como o tema , os fatos e os 
argumentos centrais.

▸ A Compreensão em Textos Verbais
Nos textos verbais , que utilizam a linguagem escrita ou fa-

lada como principal meio de comunicação, a compreensão passa 
pela habilidade de ler com atenção e reconhecer as estruturas 
linguísticas. Isso inclui:

▪ Vocabulário : O entendimento das palavras usadas no tex-
to é fundamental. Palavras desconhecidas podem comprometer 
a compreensão, tornando necessário o uso de dicionários ou fer-
ramentas de pesquisa para esclarecer o significado.

▪ Sintaxe: A maneira como as palavras estão organizadas 
em frases e parágrafos também influencia o processo de com-
preensão. Sentenças complexas, inversões sintáticas ou o uso de 
conectores como conjunções e preposições requerem atenção 
redobrada para garantir que o leitor compreenda as relações en-
tre as ideias.

▪ Coesão e coerência: são dois pilares essenciais da compre-
ensão. Um texto coeso é aquele cujas ideias estão bem conec-
tadas, e a coerência se refere à lógica interna do texto, onde as 
ideias se articulam de maneira fluida e compreensível.

Ao realizar a leitura de um texto verbal, a compreensão exige 
a decodificação de todas essas estruturas. É a partir dessa leitura 
atenta e detalhada que o leitor poderá garantir que absorveu o 
conteúdo proposto pelo autor de forma plena.

▸ A Compreensão em Textos Não-Verbais
Além dos textos verbais, a compreensão se estende aos 

textosnão-verbais  , que utilizam símbolos, imagens, gráficos ou 
outras representações visuais para transmitir uma mensagem. 
Exemplos de textos não-verbais incluem obras de arte, fotogra-
fias, infográficos e até gestos em uma linguagem de sinais. 

A compreensão desses textos exige uma leitura visual agu-
çada, na qual o observador decodifica os elementos presentes, 
como:

▪ Cores: As cores desempenham um papel comunicativo im-
portante em muitos contextos, evocando emoções ou sugerindo 
informações adicionais. Por exemplo, em um gráfico, cores dife-
rentes podem representar categorias distintas de dados.

▪ Formas e símbolos: Cada forma ou símbolo em um tex-
to visual pode carregar um significado próprio, como sinais de 
trânsito ou logotipos de marcas. A correta interpretação desses 
elementos depende do conhecimento prévio do leitor sobre seu 
uso.

▪ Gestos e expressões: Em um contexto de comunicação cor-
poral, como na linguagem de sinais ou em uma apresentação oral 
acompanhada de gestos, a compreensão se dá ao identificar e 
entender as nuances de cada movimento.

▸ Fatores que Influenciam a Compreensão
A compreensão, seja de textos verbais ou não-verbais, pode 

ser afetada por diversos fatores, entre eles:
▪ Conhecimento prévio: Quanto mais familiarizado o leitor 

estiver com o tema abordado, maior será sua capacidade de 
compreender o texto. Por exemplo, um leitor que já conhece o 
contexto histórico de um fato poderá compreender melhor uma 
notícia sobre ele.

▪ Contexto: O ambiente ou a situação em que o texto é apre-
sentado também influencia a compreensão. Um texto jornalísti-
co, por exemplo, traz uma mensagem diferente dependendo de 
seu contexto histórico ou social.

▪ Objetivos da leitura: O propósito com o qual o leitor abor-
da o texto impacta a profundidade da compreensão. Se a leitura 
for para estudo, o leitor provavelmente será mais minucioso do 
que em uma leitura por lazer.
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▸ Compreensão como Base para a Interpretação
A compreensão é o primeiro passo no processo de leitura e 

análise de qualquer texto. Sem uma compreensão clara e obje-
tiva, não é possível seguir para uma etapa mais profunda, que 
envolve a interpretação e a formulação de inferências. Somente 
após a decodificação do que está explicitamente presente no tex-
to, o leitor poderá avançar para uma análise mais subjetiva e crí-
tica, onde ele começará a trazer suas próprias ideias e reflexões 
sobre o que foi lido.

Em síntese, a compreensão textual é um processo que en-
volve a decodificação de elementos verbais e não-verbais, per-
mitindo ao leitor captar a mensagem essencial do conteúdo. Ela 
exige atenção, familiaridade com as estruturas linguísticas ou vi-
suais e, muitas vezes, o uso de recursos complementares, como 
dicionários. Ao dominar a compreensão, o leitor cria uma base 
sólida para interpretar textos de maneira mais profunda e crítica.

▸ Textos Verbais e Não-Verbais
Na comunicação, os textos podem ser classificados em duas 

categorias principais:verbais e não-verbais  . Cada tipo de tex-
to utiliza diferentes recursos e linguagens para transmitir suas 
mensagens, sendo fundamental que o leitor ou observador saiba 
identificar e interpretar corretamente as especificidades de cada 
um.

▸ Textos Verbais
Os textos verbais são aqueles constituídos pela linguagem 

escrita ou falada, onde as palavras são o principal meio de co-
municação. Eles estão presentes em inúmeros formatos, como 
livros, artigos, notícias, discursos, entre outros. A linguagem ver-
bal se apoia em uma estrutura gramatical, com regras que orga-
nizam as palavras e frases para transmitir a mensagem de forma 
coesa e compreensível.

▸ Características dos Textos Verbais:
▪ Estrutura Sintática: As frases seguem uma ordem gramati-

cal que facilita a decodificação da mensagem.
▪ Uso de Palavras: As palavras são escolhidas com base em 

seu significado e função dentro do texto, permitindo ao leitor 
captar as ideias expressas.

▪ Coesão e Coerência: A conexão entre frases, parágrafos e 
ideias deve ser clara, para que o leitor compreenda a linha de 
raciocínio do autor.

Exemplos de textos verbais incluem:
▪ Livros e artigos: Onde há um desenvolvimento contínuo de 

ideias, apoiado em argumentos e explicações detalhadas.
▪ Diálogos e conversas: Que utilizam a oralidade para intera-

ções mais diretas e dinâmicas.
▪ Panfletos e propagandas: Usam a linguagem verbal de for-

ma concisa e direta para transmitir uma mensagem específica.

A compreensão de um texto verbal envolve a decodificação 
de palavras e a análise de como elas se conectam para construir 
significado. É essencial que o leitor identifique o tema, os argu-
mentos centrais e as intenções do autor, além de perceber possí-
veis figuras de linguagem ou ambiguidades.

 Textos Não-Verbais
Os textos não-verbais utilizam elementos visuais para se co-

municar, como imagens, símbolos, gestos, cores e formas. Em-
bora não usem palavras diretamente, esses textos transmitem 
mensagens completas e são amplamente utilizados em contex-
tos visuais, como artes visuais, placas de sinalização, fotografias, 
entre outros.

▸ Características dos Textos Não-Verbais:
▪ Imagens e símbolos: Carregam significados culturais e con-

textuais que devem ser reconhecidos pelo observador.
▪ Cores e formas: Podem ser usadas para evocar emoções ou 

destacar informações específicas. Por exemplo, a cor vermelha 
em muitos contextos pode representar perigo ou atenção.

▪ Gestos e expressões: Na comunicação corporal, como na 
linguagem de sinais ou na expressão facial, o corpo desempenha 
o papel de transmitir a mensagem.

Exemplos de textos não-verbais incluem:
▪ Obras de arte: Como pinturas ou esculturas, que comuni-

cam ideias, emoções ou narrativas através de elementos visuais.
▪ Sinais de trânsito: Que utilizam formas e cores para orien-

tar os motoristas, dispensando a necessidade de palavras.
▪ Infográficos: Combinações de gráficos e imagens que trans-

mitem informações complexas de forma visualmente acessível.

A interpretação de textos não-verbais exige uma análise di-
ferente da dos textos verbais. É necessário entender os códigos 
visuais que compõem a mensagem, como as cores, a composição 
das imagens e os elementos simbólicos utilizados. Além disso, o 
contexto cultural é crucial, pois muitos símbolos ou gestos po-
dem ter significados diferentes dependendo da região ou da so-
ciedade em que são usados.

Relação entre Textos Verbais e Não-Verbais
Embora sejam diferentes em sua forma, textos verbais e 

não-verbais frequentemente se complementam. Um exemplo 
comum são as propagandas publicitárias  , que utilizam tanto 
textos escritos quanto imagens para reforçar a mensagem. Nos 
livros ilustrados  , as imagens acompanham o texto verbal, aju-
dando a criar um sentido mais completo da história ou da infor-
mação.

Essa integração de elementos verbais e não-verbais é am-
plamente utilizada para aumentar a eficácia da comunicação  , 
tornando a mensagem mais atraente e de fácil entendimento. 
Nos textos multimodais  , como nos sites e nas redes sociais, essa 
combinação é ainda mais evidente, visto que o público interage 
simultaneamente com palavras, imagens e vídeos, criando uma 
experiência comunicativa rica e diversificada.

Importância da Decodificação dos Dois Tipos de Texto
Para que a comunicação seja bem-sucedida, é essencial que 

o leitor ou observador saiba decodificar tanto os textos verbais 
quanto os não-verbais. Nos textos verbais, a habilidade de com-
preender palavras, estruturas e contextos é crucial. Já nos textos 
não-verbais, é fundamental interpretar corretamente os símbo-
los, gestos e elementos visuais, compreendendo suas nuances 
culturais e suas intenções comunicativas.
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Dominar a interpretação de ambos os tipos de texto permite 
ao leitor um olhar mais completo sobre o conteúdo, ampliando 
suas capacidades de análise crítica e facilitando a compreensão 
em diversas situações, como na leitura de livros, no consumo de 
mídias digitais ou mesmo na interpretação de artes visuais e si-
nalizações.

Dicas Práticas para Compreensão e Interpretação
Compreender e interpretar textos com precisão requer uma 

série de habilidades e estratégias que facilitam a decodificação 
e a análise crítica das informações. A seguir, apresentamos algu-
mas dicas práticas que podem auxiliar no aprimoramento dessas 
competências, especialmente para estudantes que enfrentam 
provas e concursos.

▸ Resuma o Texto
Uma das formas mais eficazes de garantir que você compre-

endeu o texto é fazer um resumo  . Ao final de cada parágrafo ou 
seção, tente sintetizar a ideia principal em poucas palavras ou 
frases. Esse exercício ajuda a identificar o tema central e os argu-
mentos chave do autor, além de facilitar a organização das ideias.

Exemplo: Ao ler um artigo sobre meio ambiente, anote os 
pontos principais, como causas do desmatamento, consequên-
cias para a biodiversidade e possíveis soluções.

▸ Utilize Dicionários e Ferramentas de Busca
Durante a leitura, é comum se deparar com palavras des-

conhecidas ou expressões que dificultam o entendimento. Man-
tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca por 
perto para consultar o significado de termos difíceis. Esse hábito 
melhora o vocabulário e contribui para uma leitura mais fluida.

Dica: Hoje, diversas ferramentas digitais, como aplicativos 
de dicionário e tradutores online, permitem uma consulta rápida 
e eficiente.

▸ Atente-se aos Detalhes
Informações como datas, nomes, locais e fontes citadas no 

texto são elementos importantes que ajudam a ancorar a argu-
mentação do autor. Ficar atento a esses detalhes é crucial para 
a compreensão exata do texto e para responder corretamente a 
perguntas objetivas ou de múltipla escolha em provas.

- Exemplo: Em um texto sobre história, anotar as datas de 
eventos e os personagens envolvidos facilita a memorização e o 
entendimento cronológico.

▸ Sublinhe Informações Importantes
Uma técnica prática para melhorar a compreensão é subli-

nhar ou destacaras partes mais relevantes do texto. Isso permite 
que você se concentre nos pontos principais e nas ideias centrais, 
separando fatos de opiniões. A sublinhar frases que contêm da-
dos concretos, você facilita a visualização e revisão posterior.

Dica: Se estiver estudando em materiais digitais, use ferra-
mentas de marcação de texto para destacar trechos importantes 
e criar notas.

▸ Perceba o Enunciado das Questões
Em provas de leitura, é comum encontrar questões que pe-

dem compreensão ou interpretação do texto. Identificar a dife-
rença entre esses dois tipos de pergunta é essencial:

Questões que esperam compreensão costumam vir com 
enunciados como “O autor afirma que...” ou “De acordo com o 
texto...”. Essas perguntas exigem que o leitor se atenha ao que 
está claramente exposto no texto.

Questões que esperam interpretação vêm com expressões 
como “Conclui-se que...” ou “O texto permite deduzir que...”. Es-
sas perguntas exigem que o leitor vá além do que está escrito, 
inferindo significados com base no conteúdo e em seu próprio 
repertório.

▸ Relacione o Texto com Seus Conhecimentos Prévios
A interpretação de um texto é profundamente influenciada 

pelo conhecimento prévio do leitor sobre o tema abordado. Por-
tanto, ao ler, tente sempre relacionar as informações do texto 
com o que você já sabe. Isso ajuda a criar conexões mentais, tor-
nando a interpretação mais rica e contextualizada.

Exemplo: Ao ler um texto sobre mudanças climáticas, con-
sidere suas próprias experiências e leituras anteriores sobre o 
tema para formular uma análise mais completa.

▸ Identifique o Propósito do Autor
Outro aspecto importante na interpretação de textos é com-

preender a intenção do autor. Tente identificar o objetivo por trás 
do texto: o autor deseja informar, persuadir, argumentar, entre-
ter? Essa identificação é essencial para interpretar corretamente 
o tom, a escolha das palavras e os argumentos apresentados.

Exemplo: Em uma crônica humorística, o autor pode utili-
zar ironia para criticar um comportamento social. Identificar esse 
tom permite uma interpretação mais precisa.

▸ Releia o Texto Quando Necessário
A leitura atenta e pausada é fundamental, mas muitas ve-

zes é necessário fazer uma segunda leitura para captar detalhes 
que passaram despercebidos na primeira. Ao reler, o leitor pode 
verificar a coesão e a coerência do texto, além de confirmar sua 
compreensão sobre os fatos e as ideias centrais.

Dica: Durante a releitura, tente focar em partes que pare-
ciam confusas inicialmente ou nas quais surgiram dúvidas.

▸ Contextualize Figuras de Linguagem e Elementos Subje-
tivos

Muitos textos, especialmente os literários, utilizam figuras 
de linguagem (como metáforas, ironias e hipérboles) para enri-
quecer o conteúdo. Para interpretar esses recursos, é necessário 
compreender o contexto em que foram usados e o efeito que o 
autor deseja provocar no leitor.

Exemplo: Em uma poesia, uma metáfora pode estar presen-
te para criar uma comparação implícita entre dois elementos, e a 
correta interpretação desse recurso enriquece a leitura.

▸ Pratique Regularmente
Compreensão e interpretação são habilidades que se de-

senvolvem com a prática. Quanto mais textos você ler e analisar, 
maior será sua capacidade de decodificar informações e realizar 
inferências. Diversifique suas leituras, incluindo textos literários, 
científicos, jornalísticos e multimodais para ampliar sua gama de 
interpretação.
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Essas dicas, quando aplicadas regularmente, ajudam a apri-
morar tanto a compreensão quanto a interpretação de textos, 
desenvolvendo uma leitura crítica e atenta. Ao dominar essas 
técnicas, o leitor se torna mais apto a enfrentar desafios em pro-
vas e situações do cotidiano que exigem análise textual.

Dominar as habilidades de compreensão e interpretação de 
textos, tanto verbais quanto não-verbais, é essencial para uma 
comunicação eficaz e para o sucesso em avaliações acadêmicas e 
profissionais. A compreensão serve como a base para identificar 
e decodificar o conteúdo explícito de um texto, enquanto a inter-
pretação exige uma análise mais profunda, onde o leitor empre-
ga seus conhecimentos prévios e faz inferências subjetivas.

Com a aplicação de estratégias práticas, como o resumo de 
ideias, a consulta a dicionários, a atenção aos detalhes e a dife-
renciação entre fatos e opiniões, o leitor pode desenvolver uma 
leitura mais crítica e eficiente. Além disso, é importante reconhe-
cer a intenção do autor e o tipo de questão que cada texto ou 
prova apresenta, a fim de adaptar sua abordagem à demanda 
específica, seja ela de compreensão ou interpretação.

Em última análise, compreender e interpretar textos é um 
processo contínuo que requer prática constante e atenção aos 
detalhes, permitindo ao leitor não apenas absorver informações, 
mas também refletir sobre elas e construir seu próprio enten-
dimento do mundo ao seu redor. Essas competências, bem de-
senvolvidas, oferecem um diferencial em diversas áreas da vida 
pessoal e profissional. 

TIPOLOGIA TEXTUAL

Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e 
abrangentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, 
bem como aspectos linguísticos de narração, dissertação, 
descrição e explicação. Além disso, apresentam estrutura 
definida e tratam da forma como um texto se apresenta e se 
organiza. 

Existem cinco tipos clássicos que aparecem em provas: 
descritivo, injuntivo, expositivo (ou dissertativo-expositivo) 
dissertativo e narrativo. Vejamos alguns exemplos e as principais 
características de cada um deles. 

Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo 

objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 
pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, 
um movimento etc.

Características principais:
– Os recursos formais mais encontrados são os de valor 

adjetivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por sua 
função caracterizadora.

– Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa 
enumeração.

– A noção temporal é normalmente estática.
– Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a 

definição.
– Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
– Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, 

anúncio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede
Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
Porque penico não tinha ali
Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero
(Vinícius de Moraes)

Tipo textual injuntivo
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos e 
comportamentos, nas leis jurídicas.

Características principais:
– Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com 

verbos de comando, com tom imperativo; há também o uso do 
futuro do presente (10 mandamentos bíblicos e leis diversas).

– Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 2ª 
pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código 

Eleitoral) – Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam 
exprimir-se na língua nacional, e os que estejam privados, 
temporária ou definitivamente dos direitos políticos. Os militares 
são alistáveis, desde que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-
marinha, subtenentes ou suboficiais, sargentos ou alunos das 
escolas militares de ensino superior para formação de oficiais.

Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver 

raciocínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de 
exposição, discussão, argumentação e defesa do que pensamos. 
A dissertação pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um 
assunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo 
de maneira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar 
debate.

Características principais:
– Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
– O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, 

informar.
– Normalmente a marca da dissertação é o verbo no 

presente.
– Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
– Apresenta linguagem clara e imparcial.

Exemplo:
O texto dissertativo consiste na ampliação, na discussão, 

no questionamento, na reflexão, na polemização, no debate, na 
expressão de um ponto de vista, na explicação a respeito de um 
determinado tema. 
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ESTRUTURAS LÓGICAS. LÓGICA SENTENCIAL 
(OU PROPOSICIONAL). PROPOSIÇÕES SIMPLES E 

COMPOSTAS. TABELAS VERDADE.  EQUIVALÊNCIAS. 
LEIS DE DE MORGAN

Um predicado é uma sentença que contém um número limi-
tado de variáveis e se torna uma proposição quando são dados 
valores às variáveis matemáticas e propriedades quaisquer a ou-
tros tipos.

Um predicado, de modo geral, indica uma relação entre ob-
jetos de uma afirmação ou contexto.

Considerando o que se conhece da língua portuguesa e, in-
tuitivamente, predicados dão qualidade aos sujeitos, relacionam 
os sujeitos e relacionam os sujeitos aos objetos.

Para tal, são usados os conectivos lógicos 
, mais objetos, predicados, variáveis e quantificadores.

Os objetos podem ser concretos, abstratos ou fictícios, úni-
cos (atômicos) ou compostos. 

Logo, é um tipo que pode ser desde uma peça sólida, um 
número complexo até uma afirmação criada para justificar um 
raciocínio e que não tenha existência real!

Os argumentos apresentam da lógica dos predicados dizem 
respeito, também, àqueles da lógica proposicional, mas adicio-
nando as qualidades ao sujeito.

As palavras que relacionam os objetos são usadas como 
quantificadores, como um objeto está sobre outro, um é maior 
que o outro, a cor de um é diferente da cor do outro; e, com o uso 
dos conectivos, as sentenças ficam mais complexas. 

Por exemplo, podemos escrever que um objeto é maior que 
outro e eles têm cores diferentes.

Somando as variáveis aos objetos com predicados, as vari-
áveis definem e estabelecem fatos relativos aos objetos em um 
dado contexto. 

Vamos examinar as características de argumentos e senten-
ças lógicas para adentrarmos no uso de quantificadores.

No livro Discurso do Método de René Descartes, encontra-
mos a afirmação: “(1ª parte): “...a diversidade de nossas opiniões 
não provém do fato de serem uns mais racionais que outros, mas 
somente de conduzirmos nossos pensamentos por vias diversas 
e não considerarmos as mesmas coisas. Pois não é suficiente ter 
o espírito bom, o principal é aplicá-lo bem.”

Cabe aqui, uma rápida revisão de conceitos, como o de argu-
mento, que é a afirmação de que um grupo de proposições gera 
uma proposição final, que é consequência das primeiras. São 
ideias lógicas que se relacionam com o propósito de esclarecer 
pontos de pensamento, teorias, dúvidas.

Seguindo a ideia do princípio para o fim, a proposição é o 
início e o argumento o fim de uma explanação ou raciocínio, por-
tanto essencial para um pensamento lógico.

A proposição ou sentença a é uma oração declarativa que 
poderá ser classificada somente em verdadeira ou falsa, com 
sentido completo, tem sujeito e predicado.

Por exemplo, e usando informações multidisciplinares, são 
proposições:

I – A água é uma molécula polar;
II – A membrana plasmática é lipoprotéica.

Observe que os exemplos acima seguem as condições es-
senciais que uma proposição deve seguir, i.e., dois axiomas fun-
damentais da lógica, [1] o princípio da não contradição e [2] o 
princípio do terceiro excluído, como já citado.

O princípio da não contradição afirma que uma proposição 
não ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo. 

O princípio do terceiro excluído afirma que toda proposição 
ou é verdadeira ou é falsa, jamais uma terceira opção. 

Após essa pequena revisão de conceitos, que representaram 
os tipos de argumentos chamados válidos, vamos especificar os 
conceitos para construir argumento inválidos, falaciosos ou so-
fisma.

PROPOSIÇÕES SIMPLES E COMPOSTAS
Para se construir as premissas ou hipóteses em um argu-

mento válido logicamente, as premissas têm extensão maior que 
a conclusão. A primeira premissa é chamada de maior é a mais 
abrangente, e a menor, a segunda, possui o sujeito da conclusão 
para o silogismo; e das conclusões, temos que:

I – De duas premissas negativas, nada se conclui; 
II – De duas premissas afirmativas não pode haver conclusão 

negative; 
III – A conclusão segue sempre a premissa mais fraca;
IV – De duas premissas particulares, nada se conclui.

As premissas funcionam como proposições e podem ser do 
tipo simples ou composta. As compostas são formadas por duas 
ou mais proposições simples interligadas por um “conectivo”. 

Uma proposição/premissa é toda oração declarativa que 
pode ser classificada em verdadeira ou falsa ou ainda, um con-
junto de palavras ou símbolos que exprimem um pensamento de 
sentido completo.

Características de uma proposição:
I – Tem sujeito e predicado;
II – É declarativa (não é exclamativa nem interrogativa);
III – Tem um, e somente um, dos dois valores lógicos: ou é 

verdadeira ou é falsa.

É regida por princípios ou axiomas:
I – Princípio da não contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
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II – Princípio do terceiro excluído: toda proposição ou é ver-
dadeira ou é falsa, isto é, verifica-se sempre um destes casos e 
nunca um terceiro.

Exemplos:
– A água é uma substância polar.
– A membrana plasmática é lipoprotéica.
– As premissas podem ser unidas via conectivos mostrados 

na tabela abaixo e já mostrado acima. São eles:

Proposição Forma Símbolo

Negação Não ¬

Disjunção não 
exclusiva ou ∨

Conjunção e ^

Condicional Se... então →

Bicondicional Se e somente se ↔

TABELAS VERDADE
As tabelas-verdade são ferramentas utilizadas para analisar 

as possíveis combinações de valores lógicos (verdadeiro ou falso) 
das proposições. Elas permitem compreender o comportamen-
to lógico de operadores como negação, conjunção e disjunção, 
facilitando a verificação da validade de proposições compostas. 
Abaixo, apresentamos as tabelas-verdade para cada operador,

1. Negação
A partir de uma proposição p qualquer, pode-se construir 

outra, a negação de p, cujo símbolo é ¬p.

Exemplos:
A água é uma substância não polar.
A membrana plasmática é não lipoprotéica.
Tabela-verdade para p e ¬p.

p ¬p

V F

F V

Os símbolos lógicos para construção de proposições com-
postas são:  ∧ (lê-se e) e ∨ (lê-se ou).

2. Conectivo ∧:
Colocando o conectivo ∧ entre duas proposições p e q, ob-

tém-se uma nova proposição p ∧ q, denominada conjunção das 
sentenças.

Exemplos:
p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicamada 

lipídica.
q: o aminoácido fenilalanina é apolar.
p ∧ q: substâncias apolares atravessam diretamente a bica-

mada lipídica e o aminoácido fenilalanina é apolar.

Tabela-verdade para a conjunção
Axioma: a conjunção é verdadeira se, e somente se, ambas 

as proposições são verdadeiras; se ao menos uma delas for falsa, 
a conjunção é falsa.

p q p ∧ q

V V V

V F F

F V F

F F F

3. Conectivo ∨:
Colocando o conectivo ∨ entre duas proposições p e q, ob-

tém-se uma nova proposição p ∨ q, denominada disjunção das 
sentenças.

Exemplos:
p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicamada 

lipídica.
q: substâncias polares usam receptores proteicos para atra-

vessar a bicamada lipídica. 
p ∨ q: substâncias apolares atravessam diretamente a bica-

mada lipídica ou substâncias polares usam receptores proteicos 
para atravessar a bicamada lipídica. 

Tabela-verdade para a disjunção
Axioma: a disjunção é verdadeira se ao menos das duas pro-

posições for verdadeira; se ambas forem falsas, então a disjunção 
é falsa.

p q p  ∨ q

V V V

V F V

F V V

F F F

Símbolos lógicos para sentenças condicionais são: se ...en-
tão... (símbolo →); ...se, e somente se, ... (símbolo ↔).

4. Condicional →
O condicional → colocado entre p e q, obtém-se uma nova 

proposição p → q, que se lê :se p então q, ‘p é condição necessá-
ria para q’ e ‘q é condição suficiente para p’

p é chamada antecedente e q é chamada de consequente.

Exemplos: 
p: o colesterol é apolar.
q: o colesterol penetra a bicamada lipídica. 
p → q: se o colesterol é apolar, então o colesterol penetra a 

bicamada lipídica.

Tabela-verdade para a condicional →
Axioma: o condicional p → q é falsa somente quando p é 

verdadeira e q é falsa, caso contrário, p → q é verdadeira.
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p q p → q

V V V

V F F

F V V

F F V

5. Bicondicional ↔
O bicondicional ↔ colocado entre p e q, obtém-se uma nova 

proposição p ↔ q que se lê :p se, somente se, q, ‘q é condição 
necessária e suficiente para p’ e ‘se p, então q e reciprocamente’

Exemplos: 
p: o colesterol é uma substância apolar. 
q: o colesterol não é solúvel em água.
p ↔ q: o colesterol é uma substância apolar se, e somente 

se, o colesterol não é solúvel em água.

Tabela-verdade para a bicondicional ↔ 
Axioma: o bicondicional ↔ é verdadeiro somente quando p 

e q são ambas verdadeiras ou ambas são falsas.

p q p ↔ q

V V V

V F F

F V F

F F V

TAUTOLOGIA, CONTRADIÇÃO E CONTINGÊNCIA
As proposições compostas podem ser classificadas de acor-

do com o seu valor lógico final, considerando todas as possíveis 
combinações de valores lógicos das proposições simples que as 
compõem. Essa classificação é fundamental para entender a vali-
dade de argumentos lógicos:

Tautologia
Uma tautologia é uma proposição composta cujo valor ló-

gico final é sempre verdadeiro, independentemente dos valores 
das proposições simples que a compõem. Em outras palavras, 
não importa se as proposições simples são verdadeiras ou falsas; 
a proposição composta será sempre verdadeira. Tautologias aju-
dam a validar raciocínios. Se uma proposição complexa é tautoló-
gica, então o argumento que a utiliza é logicamente consistente 
e sempre válido.

Exemplo: A proposição “p ou não-p” (ou p v ~p) é uma tau-
tologia porque, seja qual for o valor de p (verdadeiro ou falso), a 
proposição composta sempre terá um resultado verdadeiro. Isso 
reflete o Princípio do Terceiro Excluído, onde algo deve ser verda-
deiro ou falso, sem meio-termo.

Contradição
Uma contradição é uma proposição composta que tem seu 

valor lógico final sempre falso, independentemente dos valores 
lógicos das proposições que a compõem. Assim, qualquer que 
seja o valor das proposições simples, o resultado será falso. 
Identificar contradições em um argumento é essencial para de-

terminar inconsistências lógicas. Quando uma proposição leva a 
uma contradição, isso significa que o argumento em questão não 
pode ser verdadeiro.

Exemplo: A proposição “p e não-p” (ou p ^ ~p) é uma con-
tradição, pois uma proposição não pode ser verdadeira e falsa ao 
mesmo tempo. Esse exemplo reflete o Princípio da Não Contradi-
ção, que diz que uma proposição não pode ser simultaneamente 
verdadeira e falsa.

Contingência
Uma contingência é uma proposição composta cujo valor ló-

gico final pode ser tanto verdadeiro quanto falso, dependendo 
dos valores das proposições simples que a compõem. Diferente-
mente das tautologias e contradições, que são invariavelmente 
verdadeiras ou falsas, as contingências refletem casos em que o 
valor lógico não é absoluto e depende das circunstâncias. Identi-
ficar contradições em um argumento é essencial para determinar 
inconsistências lógicas. Quando uma proposição leva a uma con-
tradição, isso significa que o argumento em questão não pode 
ser verdadeiro.

Exemplo: A proposição “se p então q” (ou p → q) é uma con-
tingência, pois pode ser verdadeira ou falsa dependendo dos va-
lores de p e q. Caso p seja verdadeiro e q seja falso, a proposição 
composta será falsa. Em qualquer outra combinação, a proposi-
ção será verdadeira.

Exemplo: 
4. (CESPE) Um estudante de direito, com o objetivo de siste-

matizar o seu estudo, criou sua própria legenda, na qual identifi-
cava, por letras, algumas afirmações relevantes quanto à discipli-
na estudada e as vinculava por meio de sentenças (proposições). 
No seu vocabulário particular constava, por exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclusão 

no regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.
Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não recordar 

qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.Tendo como 
referência essa situação hipotética, julgue o item que se segue.

A sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)) será sempre verdadeira, 
independentemente das valorações de P e Q como verdadeiras 
ou falsas.

(  ) CERTO
(   ) ERRADO

Resolução:
Temos a sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)).
Sabemos que (~Q)→(~P) é equivalente a P→Q, entao pode-

mos substituir:
P→Q ↔ P→Q
Considerando P→Q = A, temos:
A ↔ A
Uma bicondicional (↔) é verdadeira quando ambos os la-

dos têm o mesmo valor lógico.
Como ambos os lados são A, eles sempre terão o mesmo 

valor.
Logo a sentença é sempre verdadeira, independentemente 

dos valores de P e Q.
Resposta: Certo.
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EQUIVALÊNCIAS
O nome equivalência deriva de igualdade ou coisas que se 

equivalem, e dentro de coisas, entenda-se também, raciocínio.
Em termos de lógica, se duas proposições possuem o mesmo 

resultado para suas tabelas-verdade, elas são ditas equivalentes 
e se escreve p=q. o caso mais simples se verifica na negação da 
negação de uma proposição, i.e., ~(~p). como exemplo veja a ta-
bela-verdade abaixo.

p q p  ∨ q ~(p  ∨ q) ~p  ∧ ~q

V V V F F

V F V F F

F V V F F

F F F V V

Logo, ~(p  ∨ q) e ~p  ∧ ~q, são proposições equivalentes.

Temos, dentro do raciocínio lógico as equivalências básicas 
cujas deduções são lógicas e diretas:

I – p ∧ p = p
II – p ∨ p = p
III – p ∧ q = q ∧ p
IV – p ∨ q = q ∨ p

Para mostrar a lógica simples das sentenças acima, pense 
que, para (I), se algo escrevermos que estudar matemática é bom 
e que estudar matemática é bom, logicamente, deduzimos que 
estudar matemática é bom!!

Leis de Morgan
Dentro das equivalências, existem as equivalências ou leis de 

De Morgan, que se referem às negações das proposições do tipo 
negação da conjunção e sua equivalência com a disjunção, assim 
como negação da disjunção e sua equivalência com a conjunção, 
como segue:

¬(p  ∧ q) = ¬p  ∨ ¬q
¬(p  ∨ q) = ¬p  ∧ ¬q

LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO.  ANALOGIAS, 
INFERÊNCIAS, DEDUÇÕES E CONCLUSÕES

A retórica é um conjunto de técnicas para persuadir através 
do discurso ou o estudo e a prática da argumentação.

O conjunto de técnicas implica em conhecimentos teóricos e 
práticas para atingir um objetivo. 

A retórica se refere às técnicas que permitem persuadir ou 
convencer através do discurso, que tem como intuito, convencer 
unicamente através do uso da palavra. 

A obra Retórica, de Aristóteles contém as bases do raciocínio 
retórico como argumentativo. De acordo com Aristóteles, a 
retórica parece ser capaz de descobrir os meios de persuasão 
relativos a cada assunto. 

A retórica, defende Aristóteles, é aplicável a qualquer 
assunto, apesar de não ter um objeto determinado, exerce-
se num âmbito muito definido, o âmbito do discurso feito em 
público com fins persuasivos. 

Aristóteles distingue três espécies de discurso público: 
I – O discurso deliberativo ou político, que decorre 

numa assembleia ou conselho e visa mostrar a vantagem ou 
desvantagem de uma ação, é exortativo; 

II – O discurso judicial ou forense, que decorre perante um 
tribunal e visa mostrar a justiça ou injustiça do que foi feito, é de 
acusação ou de defesa; 

III – E o discurso demonstrativo, que se destina a louvar ou 
a censurar uma pessoa ou coisa, mostrando a virtude ou defeito.

A Retórica é, para Aristóteles, uma arte que o orador pode 
aperfeiçoar. Para isso, dispõe de meios de persuasão, técnicos 
e determina-se a partir de três domínios distintos e constituem-
se igualmente em três tipos de estratégias argumentativas. 

São elas:
1 – O ethos: que remete para o carácter do orador;
2 – O pathos: que implica o estado emocional do auditório 

despertado pelo orador;
3 – O logos [argumento]: que assenta na própria 

argumentação.

Citamos os três tipos para satisfazer a curiosidade e trazer 
mais erudição ao texto, mas o que interessa para os concursos 
relacionados ao ensino médio, é o caso 3. 

No caso 1 obtém-se a persuasão quando o próprio discurso 
e a notoriedade causam, nos ouvintes, a impressão de que o 
orador é digno de confiança. Para inspirar confiança, o orador 
deve mostrar inteligência e racionalidade, um carácter virtuoso, 
disposição e gostar do que está fazendo.

No caso 2 obtém-se a persuasão quando o próprio discurso 
suscita nos ouvintes sensação receptiva.

No caso 3 obtém-se a persuasão por meio de argumentos 
verdadeiros ou prováveis que levam os ouvintes e/ou leitores, 
a acreditar que a perspectiva do comunicador é correta. 
Uma estratégia centrada no logos (os argumentos e a sua 
apresentação) é dirigida à racionalidade do auditório.

Nesse caso a retórica é a ferramenta para o uso de argumentos 
lógicos no sentido de convencer pela verdade ou tautologia das 
premissas e conclusões em várias etapas. Se houver má intenção, 
pode-se usar argumentos falaciosos (explicado à frente).

Analogias
É uma característica do gênero humano observar objetos 

e compará-los, é esse o modo de aprendizagem mais simples. 
Observa-se e se busca algo semelhante na memória, se não 
encontra, ocorre um novo aprendizado. A ciência evoluiu 
buscando modelos para representar a realidade, lembre-se de 
modelos atômicos. Nem sempre os modelos representam bem a 
realidade, no caso dos modelos atômicos, os cientistas do início 
do século XX diziam que um manequim de loja representava mais 
o ser humano do que o modelo atômico representava o átomo!

De qualquer modo, foi uma analogia, i.e., uma comparação 
entre objetos, casos, raciocínios, realidade e sua representação. 
Voltando ao caso do átomo, o primeiro modelo atômico moderno, 
o de Dalton, era comparado, analogamente, a bolas de bilhar. 

Em termos de raciocínio, a analogia é um ponto inicial do 
raciocínio lógico via comparação. O que se busca é um ponto 
de comparação como semelhanças entre termos, objetos. No 
senso comum, diz-se que “nem Freud explica” como analogia 
a alguma coisa cuja explicação é muito difícil em termos de 
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ÉTICA E MORAL

Diferença entre ética e moral
A distinção entre ética e moral é um dos temas mais cobra-

dos nas provas de Filosofia em concursos públicos. Apesar de os 
dois termos serem frequentemente usados como sinônimos no 
cotidiano, a Filosofia propõe uma separação conceitual impor-
tante entre eles.

Compreender essa diferença é fundamental para interpretar 
corretamente questões teóricas e aplicadas, como aquelas que 
envolvem dilemas éticos, condutas sociais e normas jurídicas.

▸Origem e etimologia
A palavra moral vem do latim mos, moris, que significa “cos-

tume”, enquanto ética deriva do grego ethos, que também pode 
significar “costume” ou “modo de ser”. No entanto, ao longo da 
tradição filosófica, esses termos passaram a ter sentidos distin-
tos.

▪ Moral refere-se ao conjunto de normas, regras e valores 
aceitos por um determinado grupo ou sociedade. É um saber 
prático cotidiano que rege comportamentos, atitudes e julga-
mentos sobre o que é certo ou errado, bom ou mau.

▪ Ética, por sua vez, é uma reflexão filosófica sobre esses va-
lores e normas. Ela busca compreender, questionar e justificar o 
porquê de certas condutas serem aceitas ou rejeitadas.

▸A moral como fato social
A moral é, portanto, histórica e culturalmente variável. O 

que é considerado moral em uma sociedade pode ser visto como 
imoral em outra, e vice-versa. Por exemplo, práticas como a poli-
gamia, a pena de morte ou a eutanásia são avaliadas moralmente 
de maneiras distintas em diferentes países e épocas. Isso mostra 
que a moral se apoia em tradições, crenças religiosas, conven-
ções sociais e hábitos culturais.

▸A ética como disciplina filosófica
Já a ética busca elaborar critérios racionais e universais para 

avaliar ações humanas. Ela não aceita normas apenas por serem 
tradicionais, mas as submete à análise crítica. A ética pergunta: 
essa regra é justa? Ela promove o bem-estar coletivo? Ela res-
peita a dignidade humana? Com isso, a ética pode até mesmo 
propor mudanças na moral vigente, atuando como uma força de 
transformação social.

Exemplos práticos para fixação:
▪ Em uma empresa, pode ser moralmente aceitável um chefe 

favorecer parentes em promoções. Mas eticamente, isso é ques-
tionável, pois fere princípios como a imparcialidade e a merito-
cracia.

▪ Em determinadas sociedades, é moralmente esperado que 
a mulher seja submissa ao homem. A ética, no entanto, pode 
analisar essa norma como discriminatória e violadora da igual-
dade de direitos.

A ética e a moral são conceitos complementares, mas não 
idênticos. Enquanto a moral dita como as pessoas devem agir 
dentro de uma cultura ou sociedade, a ética busca compreender 
e criticar essas normas à luz da razão.

Saber essa diferença com clareza ajuda a interpretar não só 
questões de prova, mas também os desafios morais do cotidiano 
com maior consciência e profundidade.

As principais teorias éticas ao longo da história
A ética, como ramo da Filosofia, desenvolveu-se a partir de 

grandes reflexões feitas por pensadores de diversas épocas, que 
buscaram responder à pergunta: como o ser humano deve agir? 
Essas reflexões originaram diferentes teorias éticas, cada uma 
com sua forma particular de interpretar o que é o bem, o certo, 
o justo ou o virtuoso.

▸Ética das virtudes – Aristóteles e a busca pelo meio-ter-
mo

A ética das virtudes é uma das mais antigas e está ligada 
principalmente à obra de Aristóteles. Para ele, o objetivo da vida 
humana é alcançar a eudaimonia, termo grego que pode ser tra-
duzido como “felicidade” ou “florecimento humano”. E essa feli-
cidade seria atingida pela prática constante das virtudes.

▪ Virtude, para Aristóteles, é o equilíbrio entre dois extre-
mos: o excesso e a falta. A coragem, por exemplo, é o meio-ter-
mo entre a covardia e a imprudência.

▪ A ética aristotélica é teleológica, ou seja, orientada para um 
fim. O fim da ação ética é alcançar a realização do ser humano 
como um ser racional.

Essa teoria é muito cobrada por bancas como a FGV, que va-
lorizam o entendimento da moderação, prudência e hábito como 
fundamentos do agir ético.

▸Ética deontológica – Kant e o dever moral
No século XVIII, surge uma nova abordagem com Immanuel 

Kant, chamada de ética deontológica. Essa corrente coloca o foco 
no dever moral e na intenção da ação, e não em suas consequên-
cias.

▪ Para Kant, uma ação só é moralmente válida se for realiza-
da por dever, e não por interesse ou emoção.

▪ O princípio central é o imperativo categórico, que afirma: 
“Age apenas segundo uma máxima tal que possas ao mesmo 
tempo querer que ela se torne uma lei universal.”

▪ Outra formulação do imperativo categórico: “Age de tal ma-
neira que trates a humanidade, tanto na tua pessoa como na de 
qualquer outro, sempre como um fim e nunca como um meio.”
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A ética kantiana é muito presente em provas da FCC, que 
costuma pedir interpretação de situações onde se deve agir com 
imparcialidade e respeito à dignidade humana.

▸Ética consequencialista – Utilitarismo e o bem-estar co-
letivo

Diferente da ética kantiana, a ética consequencialista avalia 
a moralidade de uma ação com base em seus resultados. A forma 
mais conhecida dessa abordagem é o utilitarismo, desenvolvido 
por Jeremy Bentham e John Stuart Mill.

▪ O princípio central é o da utilidade: a melhor ação é aquela 
que produz o maior bem para o maior número de pessoas.

▪ Bentham propôs uma espécie de cálculo de prazeres e do-
res, chamado de cálculo utilitário, para determinar o valor moral 
de uma ação.

▪ Mill refinou a teoria, distinguindo prazeres de maior e me-
nor qualidade, destacando a importância da educação e da liber-
dade.

A ética utilitarista é frequentemente abordada em contextos 
que envolvem decisões políticas, econômicas e jurídicas, sendo 
explorada por bancas como a Vunesp em questões sobre justiça 
social, políticas públicas e escolhas governamentais.

Comparando as três teorias:

Corrente Ética Fundamento 
Principal Exemplo Clássico

Ética das Virtudes Prática equilibrada 
de virtudes

Agir com coragem 
em uma situação 

perigosa

Ética Deontológica Cumprimento do 
dever moral

Dizer a verdade 
mesmo que isso 

traga prejuízo

Ética Consequen-
cialista

Maximização do 
bem coletivo

Salvar cinco vidas 
mesmo que impli-
que um sacrifício

A ética no contexto contemporâneo e sua relação com 
o direito

Na contemporaneidade, a ética deixou de ser apenas um 
campo teórico da Filosofia e passou a ser amplamente discutida 
nos âmbitos político, jurídico, ambiental, empresarial e tecnoló-
gico. Essa ampliação de alcance se deve à complexidade da vida 
moderna e à necessidade de encontrar critérios justos e racionais 
para lidar com os desafios morais do século XXI.

▸Ética aplicada: da teoria à prática social
Enquanto a ética clássica buscava princípios gerais de con-

duta, a ética contemporânea se volta também para problemas 
específicos, dando origem a campos como:

▪ Ética profissional: que orienta condutas em áreas como 
Medicina, Direito, Engenharia, Jornalismo e Administração Pú-
blica.

▪ Ética empresarial: que regula práticas corporativas em 
relação ao consumidor, ao meio ambiente e à responsabilidade 
social.

▪ Ética ambiental: que discute o dever moral de preservar o 
meio ambiente para as presentes e futuras gerações.

▪ Ética da tecnologia: que analisa dilemas gerados pelo uso 
da inteligência artificial, privacidade digital e biotecnologia.

Essas ramificações mostram que a ética, hoje, precisa lidar 
com cenários inéditos, exigindo constante atualização e diálogo 
com outras áreas do conhecimento.

▸Ética e cidadania: o papel do indivíduo na sociedade
A ética contemporânea está fortemente ligada ao conceito 

de cidadania ativa, no qual o indivíduo não é apenas um cum-
pridor de normas, mas um agente transformador da realidade 
social. Isso implica em:

▪ Respeito aos direitos humanos;
▪ Promoção da justiça social;
▪ Combate à corrupção e à desigualdade;
▪ Participação crítica nas decisões políticas.

Nesse sentido, a ética deixa de ser apenas um conjunto de 
valores pessoais e se torna um instrumento de atuação social. O 
cidadão ético é aquele que não apenas cumpre leis, mas busca 
o bem coletivo, mesmo que isso implique questionar as leis vi-
gentes.

▸A relação entre ética e direito
O direito é um conjunto de normas que regulam a vida em 

sociedade, enquanto a ética é o campo que analisa se essas nor-
mas são justas. Assim, embora distintos, direito e ética se influen-
ciam mutuamente.

▪ Uma lei pode ser legal, mas não necessariamente ética. 
Exemplo: leis que permitem a destruição ambiental em nome do 
progresso econômico.

▪ Por outro lado, um comportamento pode ser ético, mesmo 
que ainda não esteja positivado em lei. Exemplo: ações afirmati-
vas em empresas antes da legislação obrigatória.

A ética atua como um fator de aprimoramento do direito, 
contribuindo para a construção de leis mais humanas, democrá-
ticas e inclusivas. Isso é especialmente importante no âmbito dos 
concursos públicos, pois servidores devem zelar pela moralidade 
e legalidade da administração pública, conforme previsto no arti-
go 37 da Constituição Federal.

▸Ética no serviço público
Os princípios da ética são fundamentais na conduta de agen-

tes públicos. O próprio Estado brasileiro estabelece códigos de 
ética que devem nortear a atuação dos servidores, como:

▪ O Código de Ética do Servidor Público Civil do Poder Execu-
tivo Federal, que estabelece valores como honestidade, cortesia, 
zelo e responsabilidade.

▪ A Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), 
que pune atos contrários à moralidade administrativa.

Assim, no serviço público, a ética não é apenas uma escolha 
pessoal, mas uma obrigação institucional, diretamente relaciona-
da ao bom funcionamento da máquina estatal e à confiança do 
cidadão nas instituições.
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Na contemporaneidade, a ética tornou-se essencial para 
orientar a convivência em uma sociedade plural, democrática e 
tecnológica. Sua relação com o direito evidencia que agir corre-
tamente não é apenas obedecer à lei, mas também promover a 
justiça, a dignidade e o bem comum.

ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES

— Princípios, Valores e Virtudes
Princípios são preceitos, leis ou pressupostos considerados 

universais que definem as regras pela qual uma sociedade civili-
zada deve se orientar. 

Em qualquer lugar do mundo, princípios são incontestáveis, 
pois, quando adotados não oferecem resistência alguma. Enten-
de-se que a adoção desses princípios está em consonância com 
o pensamento da sociedade e vale tanto para a elaboração da 
constituição de um país quanto para acordos políticos entre as 
nações ou estatutos de condomínio.

O princípios se aplicam em todas as esferas, pessoa, profis-
sional e social, eis alguns exemplos: amor, felicidade, liberdade, 
paz e plenitude são exemplos de princípios considerados univer-
sais. 

Como cidadãos – pessoas e profissionais -, esses princípios 
fazem parte da nossa existência e durante uma vida estaremos 
lutando para torná-los inabaláveis. Temos direito a todos eles, 
contudo, por razões diversas, eles não surgem de graça. A base 
dos nossos princípios é construída no seio da família e, em mui-
tos casos, eles se perdem no meio do caminho.

De maneira geral, os princípios regem a nossa existência e 
são comuns a todos os povos, culturas, eras e religiões, queira-
mos ou não. Quem age diferente ou em desacordo com os princí-
pios universais acaba sendo punido pela sociedade e sofre todas 
as consequências. 

Valores são normas ou padrões sociais geralmente aceitos 
ou mantidos por determinado indivíduo, classe ou sociedade, 
portanto, em geral, dependem basicamente da cultura relacio-
nada com o ambiente onde estamos inseridos. É comum existir 
certa confusão entre valores e princípios, todavia, os conceitos e 
as aplicações são diferentes.

Diferente dos princípios, os valores são pessoais, subjetivos 
e, acima de tudo, contestáveis. O que vale para você não vale 
necessariamente para os demais colegas de trabalho. Sua apli-
cação pode ou não ser ética e depende muito do caráter ou da 
personalidade da pessoa que os adota.

Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que 
aos princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores 
completamente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, 
sucesso, luxo e riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. 
Todos os dias somos convidados a negligenciar os princípios e 
adotar os valores ditados pela sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do 
espírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática 
do bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: 
a intelectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua 
geração e crescimento ao ensino, e por isso requer experiência e 
tempo; ao passo que a virtude moral é adquirida com o resultado 
do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge em 
nós por natureza, visto que nada que existe por natureza pode 
ser alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada mais 
são do que hábitos profundamente arraigados que se originam 
do meio onde somos criados e condicionados através de exem-
plos e comportamentos semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por 
exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e ado-
tar valores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da 
oposição e a dominação pela força. 

No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivên-
cia seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissio-
nais que atropelam os princípios, como se isso fosse algo natural, 
um meio de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a ver 
com duas grandes necessidades corporativas: a convivência pací-
fica e o espírito de equipe. Nesse caso, virtude é uma palavra que 
não faz parte do seu vocabulário e, apesar da falta de escrúpulo, 
leva tempo para destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são 
inegociáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, 
ou não tem. Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou 
riqueza não podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem 
recordações, experiências, imagens internas e sentimentos que 
dão um sentido especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal 
e profissional, depende da aplicação mais próxima possível do 
senso de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão negli-
genciada, que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, 
portanto, lute pelos princípios que os valores e as virtudes fluirão 
naturalmente.

ÉTICA E DEMOCRACIA. EXERCÍCIO DA CIDADANIA

— Democracia
A democracia é o regime político no qual a soberania é exer-

cida pelo povo da sociedade. O termo democracia tem origem 
no grego “demokratía” que é composta por “demos” (que signi-
fica povo) e “krátos” (que significa poder). Segundo o dicionário 
de significados1, a democracia é um regime de governo em que 
todas as importantes decisões políticas estão com o povo, que 
elegem seus representantes por meio do voto. Ela também, é 
considerada um regime de governo que pode existir no sistema 
presidencialista, onde o presidente é o maior representante do 
povo, ou no sistema parlamentarista, onde existe o presidente 
eleito pelo povo e o primeiro ministro que toma as principais de-
cisões políticas

Sendo a democracia a forma de governo eleita pelo Estado, 
a cidadania retrata a qualidade dos sujeitos politicamente livres, 
ou seja, cidadãos que participam da criação e concordam com 
a ordem jurídica vigente. Por democracia entende-se, de forma 
geral, o governo do povo, como governo de todos os cidadãos. 

Para que a democracia se estabeleça, é necessário o respeito 
à pluralidade, à transparência e à rotatividade: a democracia ca-
racteriza-se pelo respeito à divergência (heterogeneidade), pela 

1 https://www.significados.com.br/democracia/
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publicidade do exercício do poder e pela certeza de que ninguém 
ou grupo nenhum tem lugar cativo no poder, acessível a todos e 
exercido precária e transitoriamente.

O curioso o conceito de democracia, segundo Norberto Bob-
bio2, é que a democracia é o poder em público, e de fato, a par-
ticipação do povo no exercício do poder somente se viabiliza por 
meio da transparência, da publicidade, da abertura, quando de-
cisões são tomadas de forma clara e a todos acessíveis. Somen-
te desta forma, o povo, titular de todo poder, pode eficazmente 
intervir nas tomadas de decisões contestando-as, pelos meios 
legais, quando delas discordarem.

— Cidadania
Já a cidadania é o exercício dos direitos e deveres civis, políti-

cos e sociais estabelecidos na constituição de um país, no caso do 
Brasil, na Constituição Federal de 1988 (CF). A cidadania pode ser 
considerada como a condição do cidadão que vive de acordo com 
um conjunto de estatutos pertencentes a uma comunidade po-
liticamente e socialmente articulada. Uma adequada cidadania 
implica que os direitos e deveres dos cidadãos estão interligados, 
e o respeito e cumprimento de ambos contribuem para uma so-
ciedade mais equilibrada e justa.3

Cidadão
O cidadão é um indivíduo que convive em sociedade, ele é 

o habitante da cidade, e tem o direito de gozar de seus direitos 
civis e políticos do Estado em que nasceu, ou no desempenho 
de seus deveres para com este. O cidadão ao ter consciência e 
exercer seus direitos e deveres para com a pátria está pratican-
do a cidadania. Assim, a cidadania, isto é, a qualidade de quem 
é cidadão, se exerce no campo associativo (da associação civil), 
pela cooperação de homens reunidos no Estado. Desta forma, a 
sobrevivência e harmonia da sociedade – como grupo, associa-
ção ode homens que é – depende da vida cooperativa de seus 
cidadãos.

Exercício da Cidadania

Exercer a cidadania é muito mais abrangente do que votar, 
e possuir o direito à voto, o exercício da cidadania trata-se efeti-
vamente de exercer a participação ativa como cidadão dentro de 
suas possibilidades de controle popular os atos da administração 
pública e dos demais poderes.

Sendo assim, o exercício da cidadania, como gozo de direitos 
e desempenho de deveres, deve pautar-se por contornos éticos: 
o exercício da cidadania deve materializar-se na escolha da me-
lhor conduta tendo em vista o bem comum, resultando em uma 
ação moral como expressão do bem.

A sobrevivência e harmonia da vida associativa, como já 
dito, dependem do nível cooperativo dos homens reunidos em 
sociedade, há uma expectativa generalizada a respeito das ações 
humanas e, em especial, das ações daqueles que desempenham 
funções públicas.

2 BOBBIO, N.; O futuro da Democracia: Uma defesa das regras do 
jogo. 6ª 

Edição – Ed. Paz e Terra, 1997
.

3 https://www.significados.com.br/cidadania/

O servidor público, antes de exercer a função de servidor, é 
cidadão do Estado e, como tal, tem interesse na sobrevivência 
e harmonia da sociedade como qualquer outro cidadão civil. O 
bom, correto, justo, enfim, o ético desempenho de suas funções 
à frente da coisa pública antes de beneficiar apenas toda a socie-
dade, beneficia a ele mesmo.

A conduta desvencilhada dos pilares éticos e violadoras das 
normas morais podem até trazer algum benefício temporário 
ao seu executor, mas as consequências danosas de tal compor-
tamento para si mesmo se farão sentir com o desenvolver do 
tempo, já que nenhum Estado pode crescer, desenvolver e apri-
morar-se sob a ação corrupta de seus governantes, gestores e 
servidores e um Estado assim falido, inclusive moralmente, re-
trata a falência mesma dos homens nele reunidos em sociedade.

Desta forma, o servidor que se desvia do comportamento 
ético, atenta contra si e toda a sociedade, violando, em especial, 
a própria dignidade, já que o trabalho realizado com excelência é 
o mais caro patrimônio humano.

ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA

Uma vez que é através das atividades desenvolvidas pela Ad-
ministração Pública que o Estado alcança seus fins, seus agentes 
públicos são os responsáveis pelas decisões governamentais e 
pela execução dessas decisões. 

Para que tais atividades não desvirtuem as finalidades esta-
tais a Administração Pública se submete às normas constitucio-
nais e às leis especiais. Todo esse aparato de normas objetiva a 
um comportamento ético e moral por parte de todos os agentes 
públicos que servem ao Estado.

Princípios constitucionais que balizam a atividade adminis-
trativa:

Devemos atentar para o fato de que a Administração deve 
pautar seus atos pelos princípios elencados na Constituição Fe-
deral, em seu art. 37 que prevê: “A administração pública direta 
e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”.

Quanto aos citados princípios constitucionais, o entendi-
mento do doutrinador pátrio Hely Lopes Meirelles é o seguinte:

“- Legalidade - A legalidade, como princípio da administra-
ção (CF, art. 37, caput), significa que o administrador público 
está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamen-
tos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode 
afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a 
responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. (...)

- Impessoalidade – O princípio da impessoalidade, (...), nada 
mais é que o clássico princípio da finalidade, o qual impõe ao 
administrador público que só pratique o ato para o seu fim legal. 
E o fim legal é unicamente aquele que a norma de Direito indica 
expressa ou virtualmente como objetivo do ato, de forma impes-
soal. Esse princípio também deve ser entendido para excluir a 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos sobre 
suas realizações administrativas (...)

- Moralidade – A moralidade administrativa constitui, hoje 
em dia, pressuposto de validade de todo ato da Administração 
Pública (...). Não se trata – diz Hauriou, o sistematizador de tal 
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (AMBIENTE 
WINDOWS). CONCEITOS DE ORGANIZAÇÃO E DE 

GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES, ARQUIVOS, 
PASTAS E PROGRAMAS

O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela 
Microsoft, amplamente utilizado em computadores pessoais, 
laptops e dispositivos híbridos. Ele oferece uma interface intui-
tiva e recursos que facilitam a produtividade, o entretenimento 
e a conectividade.

Área de trabalho
A área é o espaço principal de trabalho do sistema, onde 

você pode acessar atalhos de programas, pastas e arquivos. O 
plano de fundo pode ser personalizado com imagens ou cores 
sólidas, e os ícones podem ser organizados conforme sua prefe-
rência. Além disso, a barra de tarefas na parte inferior centraliza 
funções como:

– Botão Iniciar: acesso rápido aos aplicativos e configura-
ções.

– Barra de pesquisa: facilita a busca de arquivos e aplicativos 
no sistema.

– Ícones de aplicativos: mostram os programas em execução 
ou fixados.

– Relógio e notificações: localizados no canto direito para 
visualização rápida.

Uso dos menus
Os menus no Windows 10 são projetados para facilitar o 

acesso a diversas funções e aplicativos. Ao clicar no botão Iniciar, 
você encontrará:

– Uma lista dos programas instalados.
– Atalhos para aplicativos fixados.
– A barra de pesquisa, onde você pode digitar para localizar 

programas, arquivos e configurações de forma rápida.

Programas e interação com o usuário
Para entender melhor as funções categorizadas no Windo-

ws 10, vamos dividir os programas por categorias, explorando as 
possibilidades que cada um oferece para o usuário.

Música e Vídeo: O Windows Media Player é o player nativo 
do sistema, projetado para reproduzir músicas e vídeos, propor-
cionando uma experiência multimídia completa. Suas principais 
funcionalidades incluem:

– Organização de bibliotecas: gerencie arquivos de música, 
fotos e vídeos armazenados no computador.

– Reprodução de mídia: toque músicas e vídeos em diversos 
formatos compatíveis.

– Criação de playlists: organize suas músicas em listas perso-
nalizadas para diferentes ocasiões.

– Gravação de CDs: transfira suas playlists para CDs de ma-
neira prática.

– Sincronização com dispositivos externos: conecte disposi-
tivos de armazenamento e transfira sua mídia facilmente.
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Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, 
armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser do-
cumentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diver-
sos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro ar-
quivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organiza-

ção, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos 
e atalhos.

– Arquivo:  é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (tex-
tos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

– Atalho:  é um item que permite fácil acesso a uma determi-
nada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos 

e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Po-
demos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, 
criar pastas, criar atalhos etc.

Ferramentas do sistema
– A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o 

próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simples-
mente confirmar sua exclusão.

– O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito im-
portante, pois conforme vamos utilizando o computador os ar-
quivos ficam internamente desorganizados, isto faz que o com-
putador fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows 
se reorganiza internamente tornando o computador mais rápido 
e fazendo com que o Windows acesse os arquivos com maior 
rapidez.
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– O recurso de backup e restauração do Windows é muito 
importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até 
mesmo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim 
uma cópia de segurança.

Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no 
Windows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:

EDIÇÃO DE TEXTOS, PLANILHAS E APRESENTAÇÕES 
(AMBIENTE MICROSOFT OFFICE)

O Office 2019 foi uma iniciativa da Microsoft que manteve os 
recursos anteriores mais utilizados. Desta vez foi investido numa 
maior integração com os dispositivos, acesso a nuvem e numa 
melhor experiência do usuário. Dentro deste cenário vamos re-
latar algumas funções já conhecidas e melhorias na edição de 
documentos.

— WORD
O Microsoft Word é um dos principais editores de texto uti-

lizados em escritórios, escolas e outros ambientes profissionais 
e acadêmicos. Ele oferece uma ampla variedade de ferramentas 
para formatação, edição e personalização de documentos. Entre 
suas funcionalidades mais comuns estão

Alinhamentos de linhas

Guia da Página 
Inicial Tipo de Alinhamento Tecla de 

Atalho

Alinhamento justificado, 
isto é, o parágrafo é 

alinhado de tal forma que 
fique alinhado a direita e a 

esquerda.

Control + J

Texto alinhado a direita Control + G

Texto centralizado Control + E

Texto alinhado a esquerda Control + Q

Formatação de letras (Tipos e Tamanho)
Verifique o quadro, que apresenta cada uma das funções 

exemplificadas a seguir.

Guia página inicial Função

Opção para mudar o Tipo de 
letra

Opção para mudar o tamanho 
da letra

Opção para aumentar / 
diminuir o tamanho da letra

Muda de minúsculas para 
maiúsculas

Limpa a formatação

Marcadores
Os marcadores servem para organizar um texto em tópicos 

da seguinte forma:

Com as opções abaixo podemos escolher os marcadores 
para os tópicos conforme desejado, vide figura abaixo:
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Outros Recursos interessantes utilizados com frequência e mantidos nesta versão:

Guia / Menu Ícones do menu Ação

Na página inicial
Para mudar a Forma

Para Mudar a cor de fundo
Para mudar a cor do texto

No menu Para inserir Tabelas
Para inserir Imagens

No menu Revisão Para a verificação e correção 
ortográfica

No menu arquivo Para salvar o documento

No Word 2019 foram acrescentadas diversas melhorias para a experiência do usuário e merece destaque os novos ícones adicio-
nados, que podem ser usados para a elaboração de documentos, conforme abaixo:

Outro recurso que merece destaque é o Ler em voz alta, conforme a figura abaixo;
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL; CONCEITO, 
CLASSIFICAÇÕES, PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Sentido sociológico; sentido político; sentido jurídico; con-
ceito, objetos e elementos

No tocante aos sentidos sociológico, político e jurídico, são 
analisados pela doutrina, quando da análise das denominadas 
“perspectivas”1. Mesma observação com relação ao denomina-
do objeto.

Dando-se prosseguimento aos nossos estudos, passaremos 
a analisar os denominados elementos da Constituição. Tal deno-
minação surgiu em virtude de o fato das normas constitucionais 
serem divididas e agrupadas em pontos específicos, com conteú-
do, origem e finalidade diversos.

Conquanto haja essa divisão e o agrupamento em questão, 
é de se registrar que nossa doutrina é divergente com relação 
aos elementos da Constituição, não se podendo afirmar que uma 
classificação está correta e a outra errada.

Em que pese essa divergência, remetemos à clássica divisão 
dada pelo Ilustre Prof. José Afonso da Silva. Senão, vejamos.

a) Elementos orgânicos – estabelecem as normas que regu-
lam a estrutura do Estado e do Poder (Títulos III e IV, da CF);

b) Elementos limitativos – dizem respeito às normas que 
compõem os direitos e garantias fundamentais, limitando a atu-
ação estatal;

c) Elementos sócio ideológicos – estabelecem o compromis-
so da Constituição entre o Estado Individualista e o Estado inter-
vencionista (Título VII, da CF);

d) Elementos de estabilização constitucional – são as 
normas constitucionais destinadas a assegurar a solução de 
conflitos constitucionais, a defesa da CF, do Estado e das 
instituições democráticas. Eles constituem os instrumentos de 
defesa do Estado e buscam garantir a paz social (Artigos 34 a 36, 
da CF);

e) Elementos formais de aplicabilidade – encontram-se nas 
normas que estabelecem regras de aplicação das Constituições 
(ADCT – Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).

Classificações das constituições
Registre-se que a doutrina brasileira costuma utilizar-se de 

variados critérios de classificação das constituições, existindo va-
riação entre eles.

a) Quanto à origem – as Constituições poderão ser outor-
gadas (aquelas impostas pelo agente revolucionário que não 
recebeu do povo a legitimidade para, em nome dele, atuar), pro-
mulgadas (fruto do trabalho de uma Assembleia Nacional Cons-
tituinte, eleita diretamente pelo povo.

1  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

Ela é também denominada de democrática, votada ou popu-
lar), cesaristas (não é propriamente outorgada, nem democrá-
tica, ainda que criada com a participação popular, vez que essa 
visa apenas ratificar a vontade do detentor do poder.

Conhecidas também como bonapartistas) e, pactuadas ou 
dualistas (são aquelas que surgem através de um pacto entre as 
classes dominante e oposição).

b) Quanto à forma – as Constituições podem ser escritas 
(instrumentais) ou costumeiras (não escritas).

c) Quanto à extensão – elas podem ser sintéticas (aquelas 
que apenas vinculam os princípios fundamentais e estruturais 
do Estado. São também denominadas de concisas, breves, su-
márias, sucintas ou básicas) ou analíticas (são as Constituições 
que abordam todos os assuntos que os representantes do povo 
entenderem por fundamentais.

São também conhecidas como amplas, extensas, largas, pro-
lixas, longas, desenvolvidas, volumosas ou inchadas).

d) Quanto ao conteúdo – material ou formal.
e) Quanto ao modo de elaboração – as Constituições po-

dem ser dogmáticas (são aquelas que consubstanciam os dog-
mas estruturais e fundamentais do Estado) ou históricas (consti-
tuem-se através de um lento e contínuo processo de formação, 
ao longo do tempo).

f) Quanto à alterabilidade (estabilidade) – as Constituições 
podem ser rígidas (são aquelas que exigem um processo legis-
lativo mais dificultoso para sua alteração), flexíveis (o processo 
legislativo de sua alteração é o mesmo das normas infraconsti-
tucionais), semirrígidas (são as Constituições que possuem ma-
térias que exigem um processo de alteração mais dificultoso, 
enquanto outras normas não o exigem), fixas ou silenciosas (são 
as Constituições que somente podem ser alteradas por um po-
der de competência igual àquele que as criou), transitoriamente 
flexíveis (são as suscetíveis de reforma, com base no mesmo rito 
das leis comuns, mas por apenas determinado período preesta-
belecido), imutáveis (são as Constituições inalteráveis) ou super 
rígidas (são aquelas que possuem um processo legislativo dife-
renciado para a alteração de suas normas e, de forma excepcio-
nal, algumas matérias são imutáveis).

g) Quanto à sistemática – as Constituições podem ser dividi-
das em reduzidas (aquelas que se materializam em um só instru-
mento legal) ou variadas (aquelas que se distribuem em vários 
textos esparsos).

h) Quanto à dogmática – ortodoxa (Constituição formada 
por uma só ideologia) ou eclética (formada por ideologias conci-
liatórias diversas).
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IMPORTANTE
Segundo a maioria da doutrina, a Constituição Federal de 

1988 possui a seguinte classificação: formal, rígida, dogmática, 
promulgada, analítica, dirigente, normativa e eclética.

https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arqui-
vos/8713b4e79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

Constituição material e constituição formal
A divisão de constituição em material e formal é decorrente 

da adoção do critério relacionado ao conteúdo da norma.
Segundo esse critério, considera-se constituição material o 

conjunto de normas escritas ou não, em um documento que co-
laciona normas relativas à estrutura do Estado, organização do 
poder, bem como direitos e garantias fundamentais.

Com base nesse critério, para que a norma seja considerada 
materialmente constitucional não é necessário que ela esteja in-
serida no bojo da Constituição Federal, bastando versar sobre as 
matérias anteriormente mencionadas.

Caso determinada norma verse sobre as matérias descritas 
no parágrafo anterior e esteja inserida na Constituição Federal 
ela será considerada formal e materialmente constitucional.

Destaque-se que uma norma materialmente constitucional 
(p.ex., que verse sobre direito eleitoral), que não esteja inserida 
no bojo da Constituição Federal, poderá ser alterada por uma lei 
infraconstitucional, sem que haja necessidade de se observar os 
procedimentos mais rígidos estabelecidos para se alterar a estru-
tura da Magna Carta. Entretanto, isso não lhe retira o caráter de 
norma materialmente constitucional!

A segunda classificação quanto ao conteúdo diz respeito à 
constituição formal que é o conjunto de normas escritas, siste-
matizadas e reunidas em um único documento normativo, qual 
seja, na Constituição Federal.

Com base nesse critério, independentemente do conte-
údo material da norma, pelo simples fato de ela estar inseri-
da na Constituição Federal, já será considerada formalmente 
constitucional (§ 2º do art. 242, da CF).

Ainda que essas normas não tenham conteúdo material-
mente constitucional, apenas e tão somente pelo fato de esta-
rem inseridas no bojo da Constituição, somente poderão ser al-
teradas observando-se o rígido sistema de alteração das normas 
constitucionais.

Constituição-garantia e constituição-dirigente
Quanto à finalidade a constituição, segundo a doutrina, po-

derá ser dividida em constituição-garantia e constituição-dirigen-
te.

A constituição-garantia (liberal, defensiva ou negativa) é um 
documento utilizado com a finalidade de garantir liberdades indi-
viduais, limitando-se o poder e o arbítrio estatal.

De outro vértice, a constituição-dirigente tem por finalidade 
estabelecer um tipo de Estado intervencionista, estabelecendo-
-se objetivos para o Estado e para a sociedade em uma perspec-
tiva de evolução de suas estruturas.

Registre-se, por oportuno, que parcela da doutrina traz uma 
terceira classificação, que diz respeito à constituição-balanço, a 
qual se destina a registrar um dado período das relações de po-
der no Estado.

Normas constitucionais
Podemos dizer que as normas constitucionais são normas 

jurídicas qualificadas, haja vista serem dotadas de atributos ca-
racterísticos próprios. Dentre esses atributos que qualificam as 
normas constitucionais destacam-se três:

– Supremacia delas em relação às demais normas infracons-
titucionais;

– Elevado grau de abstração;
– Forte dimensão política.

Não obstante existirem diversas obras doutrinárias sobre as 
normas constitucionais, em nosso estudo será adotada a clássi-
ca teoria do professor José Afonso da Silva, segundo a qual as 
normas constitucionais, quanto à sua eficácia e aplicabilidade, 
dividem-se em:

a) De eficácia plena – é aquela apta a produzir todos os seus 
efeitos jurídicos direta e imediatamente após a entrada em vi-
gor do texto constitucional. Portanto, é uma norma de aplicabili-
dade direta, imediata e integral (p.ex.: artigos. 2º; 21; 22, dentre 
outros, da CF).

b) De eficácia contida – conquanto possua também incidên-
cia imediata e direta, a eficácia não é integral, haja vista que 
poderá sofrer restrições ou ampliações posteriores por parte do 
Poder Público. Nesse caso, para que a norma sofra essas restri-
ções ou ampliações é imprescindível a atuação positiva do Poder 
Público, ao qual incumbirá editar norma posterior (p.ex.: artigos. 
5º, LVIII; 37, I, dentre outros, da CF).

c) De eficácia limitada – referida norma, desde a promulga-
ção da CF, produz efeitos jurídicos reduzidos, vez que depende 
e demanda de uma atuação positiva e posterior do legislador 
infraconstitucional. Para que a norma produza todos seus efeitos 
esperados é imprescindível que o legislador infraconstitucional 
edite a denominada norma regulamentadora (p.ex.: art. 7º, XX e 
XXVII, dentre outros, da CF).

Ainda que haja inércia por parte do legislador, a norma cons-
titucional de eficácia limitada produzirá efeitos mínimos (p.ex.: 
impedirá que norma infraconstitucional contrária a ela seja edi-
tada, sob pena de inconstitucionalidade).

Portanto, é norma constitucional de aplicabilidade indireta, 
mediata e reduzida.

Para o professor José Afonso da Silva as normas de eficácia 
limitada subdividem-se em dois grupos:

c.1) Normas de princípio institutivo ou organizativo – des-
tinadas à criação de organismos ou entidades governamentais, 
apresentando esquemas gerais de estruturação orgânica (p.ex.: 
artigos. 113; 121; dentre outros, da CF);

c.2) Normas de princípio programático – destinadas à previ-
são de princípios que tem a finalidade de ulterior cumprimento 
pelos órgãos do Estado, apresentando programas de atuação e 
com finalidade de efetivação de previsões sociais do Estado, sen-
do que para sua concretização é imprescindível a atuação futura 
do Poder Público (p.ex.: artigos 196; 205; dentre outros, da CF).
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República
– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Fede-

ral e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um de-
terminado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respei-
to ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, fun-
da-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui - se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção..

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

CAPÍTULO III SEGURANÇA PÚBLICA: ARTIGO 144

CAPÍTULO III
DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e res-
ponsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 
dos seguintes órgãos:

I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III - polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital.(Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019)
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§1º A polícia federal, instituída por lei como órgão perma-
nente, organizado e mantido pela União e estruturado em car-
reira, destina - se a:”(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social 
ou em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou 
de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como 
outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou 
internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser 
em lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da 
ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áre-
as de competência;

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e 
de fronteiras;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judici-
ária da União.

§2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organi-
zado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina 
- se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 
federais.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

§3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organi-
zado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina 
- se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 
federais.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

§4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de 
carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as fun-
ções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 
as militares.

§5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a pre-
servação da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, 
além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 
atividades de defesa civil.

§5º - A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administra-
dor do sistema penal da unidade federativa a que pertencem, 
cabe a segurança dos estabelecimentos penais.(Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019)

§6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, 
forças auxiliares e reserva do Exército subordinam - se, junta-
mente com as polícias civis e as polícias penais estaduais e dis-
trital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, 
de 2019)

§7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos 
órgãos responsáveis pela segurança pública, de maneira a garan-
tir a eficiência de suas atividades.(Vide Lei nº 13.675, de 2018)
Vigência

§8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais 
destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, con-
forme dispuser a lei.(Vide Lei nº 13.022, de 2014)

§9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos 
órgãos relacionados neste artigo será fixada na forma do §4º do 
art. 39.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§10. A segurança viária, exercida para a preservação da or-
dem pública e da incolumidade das pessoas e do seu patrimônio 
nas vias públicas:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 
2014)

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de 
trânsito, além de outras atividades previstas em lei, que assegu-
rem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e(Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014)

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, aos respectivos órgãos ou entidades executivos 
e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma da 
lei.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014)

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS; DIREITOS 
E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS, DIREITOS 

SOCIAIS, NACIONALIDADE, CIDADANIA, DIREITOS 
POLÍTICOS, PARTIDOS POLÍTICOS

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autono-
mia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Consti-

tuição Federal e base do princípio republicano e da democracia, 
deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igual-
dade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigua-
lam.
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NOÇÕES DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: 
CENTRALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO, 

CONCENTRAÇÃO E DESCONCENTRAÇÃO; 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA; AUTARQUIAS, 

FUNDAÇÕES, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES 
DE ECONOMIA MISTA

Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é 

correspondente aos órgãos que compõem a estrutura das 
pessoas federativas que executam a atividade administrativa de 
maneira centralizada. O vocábulo “Administração Direta” possui 
sentido abrangente vindo a compreender todos os órgãos e 
agentes dos entes federados, tanto os que fazem parte do Poder 
Executivo, do Poder Legislativo ou do Poder Judiciário, que são os 
responsáveis por praticar a atividade administrativa de maneira 
centralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas 
jurídicas criadas pelos entes federados, que possuem ligação 
com as Administrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função 
administrativa de maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser 
exercidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com 
personalidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribuições 
a particulares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, de 
direito público ou de direito privado para esta finalidade. Optando 
pela segunda opção, as novas entidades passarão a compor a 
Administração Indireta do ente que as criou e, por possuírem 
como destino a execução especializado de certas atividades, são 
consideradas como sendo manifestação da descentralização por 
serviço, funcional ou técnica, de modo geral.

Desconcentração e Descentralização 
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição 

interna de competências, na esfera da mesma pessoa jurídica. 
Assim sendo, na desconcentração administrativa, o trabalho é 
distribuído entre os órgãos que integram a mesma instituição, 
fato que ocorre de forma diferente na descentralização 
administrativa, que impõe a distribuição de competência para 
outra pessoa, física ou jurídica.

Ocorre a desconcentração administrativa tanto na 
administração direta como na administração indireta de todos os 
entes federativos do Estado. Pode-se citar a título de exemplo 
de desconcentração administrativa no âmbito da Administração 
Direta da União, os vários ministérios e a Casa Civil da Presidência 
da República; em âmbito estadual, o Ministério Público e as 
secretarias estaduais, dentre outros; no âmbito municipal, as 
secretarias municipais e as câmaras municipais; na administração 
indireta federal, as várias agências do Banco do Brasil que são 
sociedade de economia mista, ou do INSS com localização em 
todos os Estados da Federação.

Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles órgãos da Administração Direta ou das 
pessoas jurídicas da Administração Indireta, e devido ao fato 
desses órgãos estarem dispostos de forma interna, segundo 
uma relação de subordinação de hierarquia, entende-se que a 
desconcentração administrativa está diretamente relacionada ao 
princípio da hierarquia.

Registra-se que na descentralização administrativa, ao invés 
de executar suas atividades administrativas por si mesmo, o 
Estado transfere a execução dessas atividades para particulares 
e, ainda a outras pessoas jurídicas, de direito público ou privado. 

Explicita-se que, mesmo que o ente que se encontre 
distribuindo suas atribuições e detenha controle sobre as 
atividades ou serviços transferidos, não existe relação de 
hierarquia entre a pessoa que transfere e a que acolhe as 
atribuições.

Criação, extinção e capacidade processual dos órgãos 
públicos 

Os arts. 48, XI e 61, § 1º da CFB/1988 dispõem que a criação 
e a extinção de órgãos da administração pública dependem 
de lei de iniciativa privativa do chefe do Executivo a quem 
compete, de forma privada, e por meio de decreto, dispor sobre 
a organização e funcionamento desses órgãos públicos, quando 
não ensejar aumento de despesas nem criação ou extinção de 
órgãos públicos (art. 84, VI, b, CF/1988). Desta forma, para que 
haja a criação e extinção de órgãos, existe a necessidade de lei, 
no entanto, para dispor sobre a organização e o funcionamento, 
denota-se que poderá ser utilizado ato normativo inferior à lei, 
que se trata do decreto. Caso o Poder Executivo Federal desejar 
criar um Ministério a mais, o presidente da República deverá 
encaminhar projeto de lei ao Congresso Nacional. Porém, caso 
esse órgão seja criado, sua estruturação interna deverá ser feita 
por decreto. Na realidade, todos os regimentos internos dos 
ministérios são realizados por intermédio de decreto, pelo fato 
de tal ato se tratar de organização interna do órgão. Vejamos:

– Órgão: é criado por meio de lei.
– Organização Interna: pode ser feita por DECRETO, desde 

que não provoque aumento de despesas, bem como a criação ou 
a extinção de outros órgãos.

– Órgãos De Controle: Trata-se dos prepostos a fiscalizar 
e controlar a atividade de outros órgãos e agentes”. Exemplo: 
Tribunal de Contas da União.
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Pessoas administrativas
Explicita-se que as entidades administrativas são a própria 

Administração Indireta, composta de forma taxativa pelas 
autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades 
de economia mista.

De forma contrária às pessoas políticas, tais entidades, nao 
são reguladas pelo Direito Administrativo, não detendo poder 
político e encontram-se vinculadas à entidade política que as 
criou. Não existe hierarquia entre as entidades da Administração 
Pública indireta e os entes federativos que as criou. Ocorre, nesse 
sentido, uma vinculação administrativa em tais situações, de 
maneira que os entes federativos somente conseguem manter-se 
no controle se as entidades da Administração Indireta estiverem 
desempenhando as funções para as quais foram criadas de forma 
correta.

Pessoas políticas 
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na 

Constituição Federal. São eles a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios. Denota-se que tais pessoas ou entes, 
são regidos pelo Direito Constitucional, vindo a deter uma 
parcela do poder político. Por esse motivo, afirma-se que tais 
entes são autônomos, vindo a se organizar de forma particular 
para alcançar as finalidades avençadas na Constituição Federal.

Assim sendo, não se confunde autonomia com soberania, 
pois, ao passo que a autonomia consiste na possibilidade de 
cada um dos entes federativos organizar-se de forma interna, 
elaborando suas leis e exercendo as competências que a eles são 
determinadas pela Constituição Federal, a soberania nada mais é 
do que uma característica que se encontra presente somente no 
âmbito da República Federativa do Brasil, que é formada pelos 
referidos entes federativos.

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público 

interno, criadas por lei específica para a execução de atividades 
especiais e típicas da Administração Pública como um todo. Com 
as autarquias, a impressão que se tem, é a de que o Estado veio 
a descentralizar determinadas atividades para entidades eivadas 
de maior especialização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, 
dando a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos 
de forma mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira 
contundente a sua finalidade, que é o bem comum da coletividade 
como um todo. Por esse motivo, aduz-se que as autarquias são 
um serviço público descentralizado. Assim, devido ao fato de 
prestarem esse serviço público especializado, as autarquias 
acabam por se assemelhar em tudo o que lhes é possível, ao 
entidade estatal a que estiverem servindo. Assim sendo, as 
autarquias se encontram sujeitas ao mesmo regime jurídico que 
o Estado. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, as autarquias são 
uma “longa manus” do Estado, ou seja, são executoras de ordens 
determinadas pelo respectivo ente da Federação a que estão 
vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma 
obrigacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
do ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se também 
que a função administrativa, mesmo que esteja sendo exercida 
tipicamente pelo Poder Executivo, pode vir a ser desempenhada, 
em regime totalmente atípico pelos demais Poderes da 

República. Em tais situações, infere-se que é possível que sejam 
criadas autarquias no âmbito do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário, oportunidade na qual a iniciativa para a lei destinada 
à sua criação, deverá, obrigatoriamente, segundo os parâmetros 
legais, ser feita pelo respectivo Poder.

— Empresas Públicas 

Sociedades de Economia Mista
São a parte da Administração Indireta mais voltada para 

o direito privado, sendo também chamadas pela maioria 
doutrinária de empresas estatais.

Tanto a empresas públicas, quanto as sociedades de 
economia mista, no que se refere à sua área de atuação, podem 
ser divididas entre prestadoras diversas de serviço público e 
plenamente atuantes na atividade econômica de modo geral. 
Assim sendo, obtemos dois tipos de empresas públicas e dois 
tipos de sociedades de economia mista.

Ressalta-se que ao passo que as empresas estatais 
exploradoras de atividade econômica estão sob a égide, no 
plano constitucional, pelo art. 173, sendo que a sua atividade se 
encontra regida pelo direito privado de maneira prioritária, as 
empresas estatais prestadoras de serviço público são reguladas, 
pelo mesmo diploma legal, pelo art. 175, de maneira que sua 
atividade é regida de forma exclusiva e prioritária pelo direito 
público.

– Observação importante: todas as empresas estatais, sejam 
prestadoras de serviços públicos ou exploradoras de atividade 
econômica, possuem personalidade jurídica de direito privado.

O que diferencia as empresas estatais exploradoras de 
atividade econômica das empresas estatais prestadoras de 
serviço público é a atividade que exercem. Assim, sendo ela 
prestadora de serviço público, a atividade desempenhada é regida 
pelo direito público, nos ditames do artigo 175 da Constituição 
Federal que determina que “incumbe ao Poder Público, na forma 
da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 
sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.” 
Já se for exploradora de atividade econômica, como maneira de 
evitar que o princípio da livre concorrência reste-se prejudicado, 
as referidas atividades deverão ser reguladas pelo direito 
privado, nos ditames do artigo 173 da Constituição Federal, que 
assim determina:

Art. 173 Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, 
a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será 
permitida quando necessária aos imperativos da segurança 
nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em 
lei. 

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, 
da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que 
explorem atividade econômica de produção ou comercialização 
de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: 

I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e 
pela sociedade; 

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 
comerciais, trabalhistas e tributários;
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III – licitação e contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, observados os princípios da Administração Pública; 

IV – a constituição e o funcionamento dos conselhos 
de Administração e fiscal, com a participação de acionistas 
minoritários;

V – os mandatos, a avaliação de desempenho e a 
responsabilidade dos administradores

Vejamos em síntese, algumas características em comum das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista:

– Devem realizar concurso público para admissão de seus 
empregados;

– Não estão alcançadas pela exigência de obedecer ao teto 
constitucional;

– Estão sujeitas ao controle efetuado pelos Tribunais de 
Contas, bem como ao controle do Poder Legislativo;

– Não estão sujeitas à falência;
– Devem obedecer às normas de licitação e contrato 

administrativo no que se refere às suas atividades-meio;
– Devem obedecer à vedação à acumulação de cargos 

prevista constitucionalmente;
– Não podem exigir aprovação prévia, por parte do Poder 

Legislativo, para nomeação ou exoneração de seus diretores.

Fundações e outras entidades privadas delegatárias
Identifica-se no processo de criação das fundações privadas, 

duas características que se encontram presentes de forma 
contundente, sendo elas a doação patrimonial por parte de um 
instituidor e a impossibilidade de terem finalidade lucrativa.

O Decreto 200/1967 e a Constituição Federal Brasileira 
de 1988 conceituam Fundação Pública como sendo um ente 
de direito predominantemente de direito privado, sendo que 
a Constituição Federal dá à Fundação o mesmo tratamento 
oferecido às Sociedades de Economia Mista e às Empresas 
Públicas, que permiteautorização da criação, por lei e não a 
criação direta por lei, como no caso das autarquias.

Entretanto, a doutrina majoritária e o STF aduzem que 
aFundação Pública poderá ser criada de forma direta por meio 
de lei específica, adquirindo, desta forma, personalidade jurídica 
dedireito público, vindo a criar umaAutarquia Fundacionalou 
Fundação Autárquica.

– Observação importante: a autarquia é definida como 
serviço personificado, ao passo que uma autarquia fundacional é 
conceituada como sendo um patrimônio de forma personificada 
destinado a uma finalidade específica de interesse social. 

Vejamos como o Código Civil determina:
Art. 41 Sãopessoas jurídicas de direitopúblicointerno:(...)
IV - as autarquias, inclusive as associações públicas;
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.

No condizente à Constituição, denota-se que esta não faz 
distinção entre as Fundações de direito público ou de direito 
privado. O termo Fundação Pública é utilizado para diferenciar 
as fundações da iniciativa privada, sem que haja qualquer tipo de 
ligação com a Administração Pública.

No entanto, determinadas distinções poderão ser feitas, 
como por exemplo, a imunidade tributária recíproca que é 
destinada somente às entidades de direito público como um 
todo. Registra-se que o foro de ambas é na Justiça Federal.

— Delegação Social

Organizações sociais 
As organizações sociais são entidades privadas que recebem 

o atributo de Organização Social. Várias são as entidades 
criadas por particulares sob a forma de associação ou fundação 
que desempenham atividades de interesse público sem fins 
lucrativos. Ao passo que algumas existem e conseguem se manter 
sem nenhuma ligação com o Estado, existem outras que buscam 
se aproximar do Estado com o fito de receber verbas públicas 
ou bens públicos com o objetivo de continuarem a desempenhar 
sua atividade social. Nos parâmetros da Lei 9.637/1998, o 
Poder Executivo Federal poderá constituir como Organizações 
Sociais pessoas jurídicas de direito privado, que não sejam de 
fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à 
pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção 
e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde, atendidos 
os requisitos da lei. Ressalte-se que as entidades privadas que 
vierem a atuar nessas áreas poderão receber a qualificação de 
OSs.

Lembremos que a Lei 9.637/1998 teve como fulcro transferir 
os serviços que não são exclusivos do Estado para o setor privado, 
por intermédio da absorção de órgãos públicos, vindo a substituí-
los por entidades privadas. Tal fenômeno é conhecido como 
publicização. Com a publicização, quando um órgão público é 
extinto, logo, outra entidade de direito privado o substitui no 
serviço anteriormente prestado. Denota-se que o vínculo com 
o poder público para que seja feita a qualificação da entidade 
como organização social é estabelecido com a celebração de 
contrato de gestão. Outrossim, as Organizações Sociais podem 
receber recursos orçamentários, utilização de bens públicos e 
servidores públicos.

Organizações da sociedade civil de interesse público 
São conceituadas como pessoas jurídicas de direito privado, 

sem fins lucrativos, nas quais os objetivos sociais e normas 
estatutárias devem obedecer aos requisitos determinados pelo 
art. 3º da Lei n. 9.790/1999. Denota-se que a qualificação é de 
competência do Ministério da Justiça e o seu âmbito de atuação 
é parecido com o da OS, entretanto, é mais amplo. Vejamos:

Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado 
em qualquer caso, o princípio da universalização dos serviços, 
no respectivo âmbito de atuação das Organizações, somente 
será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, cujos objetivos sociais tenham pelo menos uma das 
seguintes finalidades:

I – promoção da assistência social; 
II – promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 

histórico e artístico;
III – promoção gratuita da educação, observando-se a forma 

complementar de participação das organizações de que trata 
esta Lei;
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IV – promoção gratuita da saúde, observando-se a forma 
complementar de participação das organizações de que trata 
esta Lei; 

V – promoção da segurança alimentar e nutricional; 
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 

promoção do desenvolvimento sustentável; 
VII – promoção do voluntariado;
VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e 

combate à pobreza;
IX – experimentação, não lucrativa, de novos modelos 

socioprodutivos e de sistemas alternativos de produção, 
comércio, emprego e crédito;

X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos 
direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 

XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos 
humanos, da democracia e de outros valores universais; 

XII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às 
atividades mencionadas neste artigo. 

A lei das Oscips apresenta um rol de entidades que não 
podem receber a qualificação. Vejamos:

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de 
qualquer forma às atividades descritas no art. 3º desta Lei:

I – as sociedades comerciais;
II – os sindicatos, as associações de classe ou de representação 

de categoria profissional;
III – as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação 

de credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;
IV – as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive 

suas fundações; 
V – as entidades de benefício mútuo destinadas a 

proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de associados 
ou sócios; 

VI – as entidades e empresas que comercializam planos de 
saúde e assemelhados; 

VII – as instituições hospitalares privadas não gratuitas e 
suas mantenedoras;

VIII – as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não 
gratuito e suas mantenedoras; 

IX – as Organizações Sociais; 
X – as cooperativas;

Por fim, registre-se que o vínculo de união entre a entidade 
e o Estado é denominado termo de parceria e que para a 
qualificação de uma entidade como Oscip, é exigido que esta 
tenha sido constituída e se encontre em funcionamento regular 
há, pelo menos, três anos nos termos do art. 1º, com redação 
dada pela Lei n. 13.019/2014. O Tribunal de Contas da União 
tem entendido que o vínculo firmado pelo termo de parceria por 
órgãos ou entidades da Administração Pública com Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público não é demandante de 
processo de licitação. De acordo com o que preceitua o art. 23 
do Decreto n. 3.100/1999, deverá haver a realização de concurso 
de projetos pelo órgão estatal interessado em construir parceria 

com Oscips para que venha a obter bens e serviços para a 
realização de atividades, eventos, consultorias, cooperação 
técnica e assessoria.

Entidades de utilidade pública
O Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado trouxe 

em seu bojo, dentre várias diretrizes, a publicização dos serviços 
estatais não exclusivos, ou seja, a transferência destes serviços 
para o setor público não estatal, o denominado Terceiro Setor.

Podemos incluir entre as entidades que compõem o Terceiro 
Setor, aquelas que são declaradas como sendo de utilidade 
pública, os serviços sociais autônomos, como SESI, SESC, SENAI, 
por exemplo, as organizações sociais (OS) e as organizações da 
sociedade civil de interesse público (OSCIP). 

É importante explicitar que o crescimento do terceiro 
setor está diretamente ligado à aplicação do princípio da 
subsidiariedade na esfera da Administração Pública. Por meio 
do princípio da subsidiariedade, cabe de forma primária aos 
indivíduos e às organizações civis o atendimento dos interesses 
individuais e coletivos. Assim sendo, o Estado atua apenas de 
forma subsidiária nas demandas que, devido à sua própria 
natureza e complexidade, não puderam ser atendidas de maneira 
primária pela sociedade. Dessa maneira, o limite de ação do 
Estado se encontraria na autossuficiência da sociedade.

Em relação ao Terceiro Setor, o Plano Diretor do Aparelho 
do Estado previa de forma explícita a publicização de serviços 
públicos estatais que não são exclusivos. A expressão publicização 
significa a transferência, do Estado para o Terceiro Setor, ou seja 
um setor público não estatal, da execução de serviços que não 
são exclusivos do Estado, vindo a estabelecer um sistema de 
parceria entre o Estado e a sociedade para o seu financiamento 
e controle, como um todo. Tal parceria foi posteriormente 
modernizada com as leis que instituíram as organizações sociais 
e as organizações da sociedade civil de interesse público. 

O termo publicização também é atribuído a um segundo 
sentido adotado por algumas correntes doutrinárias, que 
corresponde à transformação de entidades públicas em 
entidades privadas sem fins lucrativos.

No que condizente às características das entidades que 
compõem o Terceiro Setor, a ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro 
entende que todas elas possuem os mesmos traços, sendo eles:

– Não são criadas pelo Estado, ainda que algumas delas 
tenham sido autorizadas por lei;

– Em regra, desempenham atividade privada de interesse 
público (serviços sociais não exclusivos do Estado);

– Recebem algum tipo de incentivo do Poder Público;
– Muitas possuem algum vínculo com o Poder Público e, 

por isso, são obrigadas a prestar contas dos recursos públicos à 
Administração

– Pública e ao Tribunal de Contas;
– Possuem regime jurídico de direito privado, porém 

derrogado parcialmente por normas direito público;
Assim, estas entidades integram o Terceiro Setor pelo fato 

de não se enquadrarem inteiramente como entidades privadas 
e também porque não integram a Administração Pública Direta 
ou Indireta.

Convém mencionar que, como as entidades do Terceiro 
Setor são constituídas sob a forma de pessoa jurídica de direito 
privado, seu regime jurídico, normalmente, via regra geral, é 
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TEORIAS DA ADMINISTRAÇÃO

Administração é uma disciplina abrangente que envolve 
planejamento, organização, liderança e controle de recursos para 
alcançar os objetivos organizacionais de forma eficiente e eficaz. 
São os principais componentes desse conceito:

– Planejamento: envolve definir metas e objetivos, identificar 
recursos necessários, antecipar desafios e criar estratégias para 
atingir os objetivos organizacionais.

– Organização: é a organização dos recursos, como 
alocação de tarefas e responsabilidades, criação de estruturas 
organizacionais, definição de hierarquias e criação de processos 
para garantir eficaz ação de metas. 

– Direção: é relacionada à liderança e à motivação das 
pessoas para eficaz e eficiente execução de funções, envolvendo 
eficaz comunicação, decisões, resolução de conflitos e inspiração 
da equipe.

– Controle: é a processo de monitorar o desempenho em 
relação aos planos e objetivos estabelecidos. Se algo é mal, 
controle permite ajustar o curso e garantir os objetivos são 
alcançados. 

– Recursos: como pessoas, dinheiro, tempo, tecnologia, 
informação, são fundamentais na administração.

– Eficiência: fazer as coisas melhor possível e minimizar 
recursos desperdício.

– Eficácia: envolve realizar as coisas de maneira certa, para 
atingir os objetivos da organização.

A administração é uma disciplina essencial em várias 
organizações, incluindo empresas, organizações sem fins 
lucrativos, governos e vidas pessoais. Fornece ferramentas e 
princípios necessários para gerir eficazmente os recursos e 
alcançar os objetivos, independentemente do contexto. Portanto, 
o estudo da administração é relevante e amplamente praticado 
em todo o mundo.

Algumas das teorias mais influentes da administração são:

– Teoria da Administração Científica (Taylorismo): uma 
teoria de Frederick W. Taylor, que defende que a administração 
deve ser tratada como uma ciência. Taylor argumenta que 
analisar processos mundanos de trabalho ajuda a identificar as 
melhores maneiras de executar tarefas, com foco na eficiência e 
produtividade. Isso leva à padronização das tarefas e ao foco no 
trabalho especializado.

Data: Final do século XIX e início do século XX.
Local: Os estudos de Frederick W. Taylor foram realizados 

principalmente nos Estados Unidos, onde ele desenvolveu suas 
ideias na virada do século XIX para o século XX.

– Teoria Clássica da Administração: Henri Fayol e Max Weber 
desenvolveram o conceito de gestão administrativa, enfatizando 
cinco funções básicas: planejamento, organização, comando, 

coordenação e controle. A teoria da burocracia de Weber enfatiza 
a importância de regras, hierarquias e procedimentos claros para 
o funcionamento organizacional eficiente.

Data: Henri Fayol publicou sua obra “Administração Industrial 
e Geral” em 1916, enquanto Max Weber desenvolveu sua teoria 
da burocracia no início do século XX.

Local: Fayol era um engenheiro de minas francês, e suas 
ideias foram desenvolvidas na França. Max Weber era um 
sociólogo alemão, e sua teoria também se originou na Alemanha.

– Teoria das Relações Humanas: elaborada por Elton Mayo 
e outros, é uma reação clássica que apresenta a importância 
das relações humanas no local de trabalho, argumentando 
que o desempenho dos funcionários é influenciado por fatores 
sociais e emocionais. As necessidades sociais e psicológicas 
de trabalhadores devem ser consideradas para melhorar a 
produtividade.

Data: A década de 1930 marcou o auge do movimento das 
Relações Humanas.

Local: Esta teoria se desenvolveu nos Estados Unidos, com 
pesquisas conduzidas principalmente na Western Electric’s 
Hawthorne Works, em Chicago.

– Teoria da Contingência: é a teoria de que não existe 
uma universalmente correta abordagem para a administração. 
As práticas de gestão devem ser adaptadas às circunstâncias 
e ambientes de cada organização, envolvendo abordagens 
diferentes para diferentes situações.

Data: A teoria da contingência começou a surgir nas décadas 
de 1950 e 1960.

Local: Não há um local específico de origem, pois a teoria da 
contingência foi influenciada por várias escolas de pensamento 
ao redor do mundo.

– Administração por Objetivos (APO): abordagem de 
administração por objetivos, é uma abordagem que enfatiza 
a estabelecimento de metas claras e mensuráveis para os 
funcionários, com a avaliação regular do progresso. O objetivo 
é alinhar os objetivos dos funcionários com os objetivos da 
organização.

Data: A APO foi popularizada por Peter Drucker na década 
de 1950.

Local: Peter Drucker era um escritor e consultor de gestão 
nascido na Áustria, mas suas ideias foram amplamente divulgadas 
nos Estados Unidos.

– Teoria da Administração Participativa: A Teoria da 
Administração Participativa de Douglas McGregor enfoca duas 
visões opostas sobre a natureza humana no trabalho. A Teoria 
X vê os trabalhadores como preconceituosos e motivados 
unicamente por recompensas financeiras, enquanto a Teoria Y 
os vê como intrinsecamente motivados, capazes de autocontrole 
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e criatividade. A administração participativa, baseada na Teoria 
Y, promove a participação dos funcionários nas decisões e nos 
processos decisórios.

Data: Douglas McGregor apresentou suas ideias sobre as 
Teorias X e Y na década de 1960.

Local: McGregor era um professor e psicólogo social 
nascido nos Estados Unidos, e suas ideias tiveram um impacto 
significativo no pensamento gerencial global.

– Teoria da Administração Estratégica: A gestão estratégica 
se concentra na definição de metas e na formulação de 
estratégias de longo prazo para uma organização, analisando 
seu ambiente externo e interno para tomar decisões informadas 
sobre o alcance dos objetivos.

Data: A administração estratégica começou a ganhar 
destaque na década de 1960, com o desenvolvimento de 
modelos de planejamento estratégico.

Local: As origens da administração estratégica estão nos 
Estados Unidos, mas ela se tornou uma disciplina global.

Estas são algumas das teorias de gestão mais influentes, mas 
muitas outras existem. As organizações modernas muitas vezes 
incorporam várias teorias para se adaptar às suas necessidades 
específicas e ambientes em constante evolução. O campo da 
gestão continua a evoluir à medida que novas ideias e abordagens 
são desenvolvidas.

Lembrando de que essas datas e locais apresentados 
representam os momentos-chave de desenvolvimento de cada 
teoria, podendo assim, ter havido contribuições de outros 
pesquisadores e locais ao longo do tempo.

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DAS ORGANIZAÇÕES 
FORMAIS MODERNAS: TIPOS DE ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL, NATUREZA E FINALIDADES

As organizações formais modernas caracterizam-se como 
um sistema constituído de elementos interativos, que recebe 
entradas do ambiente, transformando-os, e emite saídas para o 
ambiente externo. Nesse sentido, os elementos interativos da or-
ganização, pessoas e departamentos, dependem uns dos outros 
e devem trabalhar juntos.

As organizações podem ser formais e informais.

— Formais
A estrutura formal das organizações é composta pela estru-

tura instituída pela vontade humana para atingir determinado 
objetivo. Ela é representada por um organograma composto por 
órgãos, cargos e relações de autoridade e responsabilidade.

Elas são regidas por normas e regulamentos que estabele-
cem e especificam os padrões para atingir os objetivos organi-
zacionais.

Características das Organizações Formais

São instituídas pela vontade humana;

São planejadas e deliberadamente estruturadas;

São tangíveis (visíveis);

Seus líderes se valem da autoridade e responsabilidade (líde-
res formais);

São regidas por normas e regulamentos definidos de forma ra-
cional (lógica);

São representadas por organogramas;

São flexíveis às modificações em sua estrutura e nos processos 
organizacionais, em face da hierarquia formal e impessoal.

— Informais
Visto as organizações formais serem compostas por redes de 

relacionamento no ambiente de trabalho, esse relacionamento 
dá origem à organização informal. As organizações informais de-
finem-se como o conjunto de interações e relacionamentos que 
se estabelecem entre as pessoas, sendo esta paralela à organiza-
ção formal.

As organizações informais não possuem objetivos predeter-
minados, surgem de forma natural, estando presentes nos usos 
e costumes, e se manifestam por meio de sentimentos e necessi-
dade de associação pelos membros da organização formal.

Características das Organizações Informais

São oriundas das relações pessoais e sociais desenvolvidas 
naturalmente entre os membros de determinada organização;

Sua relação é de coesão ou antagonismo;

As lideranças são informais, por meio da influência;

Possuem colaboração espontânea, independente da autorida-
de formal;

Têm possibilidade de oposição à organização formal;

Transcende a organização formal, não se limitando ao horário 
de trabalho, barreiras organizacionais ou hierarquias;

São intangíveis (não visíveis);

São resistentes às modificações nos processos, uma vez 
que as pessoas tendem a defender excessivamente os seus 
padrões.

— Tipos de estrutura organizacional
A estrutura organizacional é o conjunto de responsabili-

dades, autoridades, comunicações e decisões de unidades de 
uma empresa. É um meio para o alcance dos objetivos, estando 
relacionada com a estratégia da organização, de tal forma que 
mudanças na estratégia precedem e promovem mudanças na 
estrutura.

A estrutura organizacional de uma empresa define como as 
tarefas são formalmente distribuídas, agrupadas e coordenadas. 
No tipo de estrutura formal, a relação hierárquica é impessoal e 
sempre realizada por meio de ordem escrita.

São seis os elementos básicos a serem focados pelos ad-
ministradores quando projetam a estrutura das organizações: a 
especialização do trabalho, a departamentalização, a cadeia de 
comando, a amplitude de controle, a centralização e descentrali-
zação e, por fim, a formalização.

Ao planejar a estrutura organizacional, uma das variáveis re-
fere-se a quem os indivíduos e os grupos se reportam. Essa variá-
vel consiste em estruturar a cadeia de comando.



NOÇÕES DE GOVERNANÇA PÚBLICA

297

São tipos tradicionais de organização:
a) Organização Linear: autoridade única com base na hie-

rarquia (unidade de comando), comunicação formal, decisões 
centralizadas e aspecto piramidal;

b) Organização Funcional: autoridade funcional ou dividida, 
linhas diretas de comunicação, decisões descentralizadas e ênfa-
se na especialização;

c) Organização Linha-staff: coexistência da estrutura linear 
com a estrutura funcional, ou seja, comunicação formal com 
assessoria funcional, separação entre órgãos operacionais (de 
linha) e órgãos de apoio (staff). Há, ao mesmo tempo, hierarquia 
de comando e da especialização técnica.

São estruturas organizacionais modernas:
a) Estrutura Divisional: é caracterizada pela criação de uni-

dades denominadas centros de resultados, que operam com 
relativa autonomia, inclusive apurando lucros ou prejuízos para 
cada uma delas. Os departamentos prestam informações e se 
responsabilizam pela execução integral dos serviços prestados, 
mediados por um sistema de gestão eficaz;

b) Estrutura Matricial: combina as vantagens da especializa-
ção funcional com o foco e responsabilidades da departamenta-
lização do produto, ou divisional. Suas aplicações acontecem, em 
hospitais, laboratórios governamentais, instituições financeiras 
etc.

O que a difere das outras formas de estrutura organizacio-
nal, é que características de mais de uma estrutura atuam ao 
mesmo tempo sobre os empregados. Além disso, existe múltipla 
subordinação, ou seja, os empregados se reportam a mais de um 
chefe, o que pode gerar confusão nos subordinados e se tornar 
uma desvantagem desse tipo de estrutura.

É uma ótima alternativa para empresas que trabalham de-
senvolvendo projetos e ações temporárias. Nesse tipo de estru-
tura o processo de decisão é descentralizado, com existência de 
centros de resultados de duração limitada a determinados pro-
jetos;

c) Estrutura em Rede: competitividade global, a flexibilidade 
da força de trabalho e a sua estrutura enxuta. As redes organiza-
cionais se caracterizam por constituir unidades interdependen-
tes orientadas para identificar e solucionar problemas;

d) Estrutura por Projeto: manutenção dos recursos necessá-
rios sob o controle de um único indivíduo.

— Natureza
Estão entre os fatores internos que influenciam a natureza 

da estrutura organizacional da empresa:
• a natureza dos objetivos estabelecidos para a empresa e 

seus membros;
• as atividades operantes exigidas para realizar esses obje-

tivos;
• a sequência de passos necessária para proporcionar os 

bens ou serviços que os membros e clientes desejam ou neces-
sitam;

• as funções administrativas a desempenhar;
• as limitações da habilidade de cada pessoa na empresa, 

além das limitações tecnológicas;
• as necessidades sociais dos membros da empresa; e
• o tamanho da empresa.

Da mesma forma consideram-se os elementos e as mudan-
ças no ambiente externo que são também forças poderosas que 
dão forma à natureza das relações externas. Mas para o estabe-
lecimento de uma estrutura organizacional, considera-se como 
mais adequada a análise de seus componentes, condicionantes 
e níveis de influência.

— Finalidades
A estrutura formal tem como finalidade o sistema de au-

toridade, responsabilidade, divisão de trabalho, comunicação e 
processo decisório. São princípios fundamentais da organização 
formal:

a) Divisão do trabalho: é a decomposição de um processo 
complexo em pequenas tarefas, proporcionando maior produti-
vidade, melhorando a eficiência organizacional e o desempenho 
dos envolvidos e reduzindo custos de produção;

b) Especialização: considerada uma consequência da divisão 
do trabalho. Cada cargo passa a ter funções específicas, assim 
como cada tarefa;

c) Hierarquia: divisão da empresa e, camadas hierárquicas. 
A hierarquia visa assegurar que os subordinados aceitem e exe-
cutem rigorosamente as ordens e orientações dadas pelos seus 
superiores;

d) Amplitude administrativa: também chamada de amplitu-
de de controle ou amplitude de comando, determina o número 
de funcionários que um administrador consegue dirigir com efi-
ciência e eficácia. A estrutura organizacional que apresenta pe-
quena amplitude de controle é a aguda ou vertical.

— Critérios de departamentalização
Departamentalização é o nome dado à especialização ho-

rizontal na organização por meio da criação de departamentos 
para cuidar das atividades organizacionais. É decorrente da divi-
são do trabalho e da homogeneização das atividades. É o agrupa-
mento adequado das atividades em departamentos específicos.

São critérios de departamentalização:
a) Departamentalização Funcional: representa o agrupa-

mento por atividades ou funções principais. A divisão do tra-
balho ocorre internamente, por especialidade. Abordagem in-
dicada para circunstâncias estáveis, de poucas mudanças e que 
requeiram desempenho continuado de tarefas rotineiras;
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b) Departamentalização por Produtos ou Serviços: repre-
senta o agrupamento por resultados quanto a produtos ou ser-
viços. A divisão do trabalho ocorre por linhas de produtos/ser-
viços. A orientação é para o alcance de resultados, por meio da 
ênfase nos produtos/serviços;

c) Departamentalização Geográfica: também chamada de 
Departamentalização Territorial, representa o agrupamento con-
forme localização geográfica ou territorial. Caso uma organiza-
ção, para estabelecer seus departamentos, deseje considerar a 
distribuição territorial de suas atividades, ela deverá observar as 
técnicas de departamentalização geográfica;

d) Departamentalização por Clientela: representa o agrupa-
mento conforme o tipo ou tamanho do cliente ou comprador. 
Possui ênfase e direcionamento para o cliente;

e) Departamentalização por Processos: representa o agru-
pamento por etapas do processo, do produto ou da operação. 
Possui ênfase na tecnologia utilizada;

f) Departamentalização por Projetos: representa o agrupa-
mento em função de entregas (saídas) ou resultados quanto a um 
ou mais projetos. É necessária uma estrutura flexível e adaptável 
às circunstâncias do projeto, pois o mesmo pode ser encerrado 
antes do prazo previsto. Dessa forma, os recursos envolvidos, ao 
término do projeto, são liberados;

g) Departamentalização Matricial: também chamada de 
organização em grade, combina duas formas de departamenta-
lização, a funcional com a departamentalização de produto ou 
projeto, na mesma estrutura organizacional. Representa uma es-
trutura mista ou híbrida.

O desenho matricial apresenta duas dimensões: gerentes 
funcionais e gerentes de produtos ou de projeto. Logo, não há 
unidade de comando. É criada uma balança de duplo poder e, 
por consequência, dupla subordinação.

CULTURA ORGANIZACIONAL

— Cultura Organizacional
A cultura organizacional é um conjunto de valores, crenças, 

normas e práticas que definem a identidade de uma empresa e 
guiam o comportamento de seus colaboradores. Ela representa o 
“jeito de ser” da organização, influenciando desde a forma como 
as decisões são tomadas até o modo como as pessoas interagem 
e se comunicam internamente. A cultura organizacional se mani-
festa no cotidiano por meio de atitudes, símbolos, linguagem e 
comportamentos que moldam o ambiente de trabalho e impac-
tam diretamente o clima organizacional.

A importância da cultura organizacional está na sua capa-
cidade de unir colaboradores em torno de um propósito e de 
objetivos comuns, além de influenciar o nível de engajamento, 
satisfação e produtividade da equipe. Uma cultura forte e bem 
definida ajuda a atrair talentos alinhados com os valores da em-
presa e a promover um ambiente colaborativo, onde os colabo-
radores sentem-se parte de algo significativo. Em contrapartida, 
uma cultura desajustada ou tóxica pode gerar insatisfação, alta 
rotatividade e baixa produtividade.

A gestão de pessoas é uma área profundamente influenciada 
pela cultura organizacional, uma vez que práticas como recruta-
mento, integração, desenvolvimento e retenção de talentos são 

moldadas por essa identidade corporativa. A cultura da empresa 
define o perfil dos profissionais buscados, o processo de acolhi-
mento e adaptação dos novos colaboradores, a maneira como o 
desempenho é avaliado e o reconhecimento é concedido. Assim, 
uma cultura organizacional bem estruturada permite que a ges-
tão de pessoas seja mais coerente e alinhada, promovendo uma 
relação de confiança entre a empresa e os colaboradores.

— Elementos Da Cultura Organizacional
A cultura organizacional é composta por uma série de ele-

mentos que definem a identidade e os valores de uma empresa, 
orientando o comportamento dos colaboradores e influenciando 
o clima organizacional. Esses elementos formam a base sobre a 
qual se constrói o ambiente de trabalho, afetando diretamente 
a comunicação, a motivação e as relações interpessoais dentro 
da organização. Cada componente contribui para a formação de 
uma cultura única, que molda tanto a percepção dos colabora-
dores quanto a imagem da empresa perante seus clientes e par-
ceiros.

Os principais elementos que compõem a cultura organiza-
cional são:

– Valores: Os valores são os princípios fundamentais que 
norteiam as ações e as decisões da empresa, refletindo aquilo 
que a organização considera importante. Esses valores geralmen-
te estão alinhados com a missão e a visão da empresa, guian-
do comportamentos e servindo como referência para o que é 
aceitável ou inaceitável dentro do ambiente corporativo. Valores 
como ética, inovação, qualidade, respeito e colaboração ajudam 
a orientar as interações e a fortalecer a identidade da organiza-
ção. Quando bem definidos e integrados ao cotidiano, os valores 
promovem um ambiente de trabalho coeso e com propósito.

– Normas e Regras: As normas representam as diretrizes e 
os padrões de conduta esperados dentro da organização. Elas in-
cluem tanto as normas formais, como políticas e procedimentos 
estabelecidos, quanto normas informais, que surgem natural-
mente nas interações entre colaboradores. As normas determi-
nam a maneira como as pessoas devem se comportar, definindo, 
por exemplo, práticas de comunicação, prazos de resposta e re-
gras para a tomada de decisões. Normas claras ajudam a manter 
a ordem e a coerência no ambiente de trabalho, promovendo 
uma cultura de respeito e transparência.

– Símbolos: Símbolos são representações visuais ou com-
portamentais que transmitem a identidade da organização. Eles 
podem incluir logotipos, uniformes, slogans, decoração do am-
biente de trabalho e até mesmo expressões ou termos que se 
tornam parte do vocabulário cotidiano. Os símbolos reforçam a 
cultura organizacional ao comunicar aos colaboradores e ao pú-
blico externo o que a empresa valoriza e como deseja ser perce-
bida. Um ambiente de trabalho decorado com cores e objetos 
que refletem os valores da empresa, por exemplo, ajuda a con-
solidar a cultura e a promover o sentimento de pertencimento.

– Rituais e Práticas: Rituais são atividades ou eventos que se 
repetem com regularidade e têm um significado especial para a 
organização. Eles incluem práticas como reuniões semanais, ce-
lebrações de conquistas, eventos de integração e treinamentos. 
Os rituais reforçam os valores e a identidade da empresa, promo-
vendo a interação e o engajamento dos colaboradores. Práticas 
como o reconhecimento público de colaboradores, reuniões de 
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A gestão de pessoas é uma área central para o sucesso 
das organizações, sendo responsável por planejar, atrair, 
desenvolver e reter talentos de forma a alinhar o desempenho 
dos colaboradores aos objetivos estratégicos da empresa. 

Historicamente, a gestão de pessoas passou por 
transformações significativas, adaptando-se às demandas de 
cada época e refletindo mudanças nas expectativas e perfis dos 
trabalhadores. Hoje, o papel da gestão de pessoas transcende o 
simples cumprimento de tarefas e tem uma função estratégica, 
integrando-se aos planos de crescimento e inovação das 
organizações.

Desde os primeiros modelos de gestão, que focavam 
principalmente em controle e produtividade, até os modelos 
atuais, que buscam engajar e motivar os colaboradores, a 
gestão de pessoas evoluiu significativamente. Essa evolução foi 
impulsionada pela valorização do capital humano como um ativo 
essencial para a competitividade empresarial. 

Os modelos mais recentes, como a Gestão Estratégica 
de Pessoas e a Gestão de Pessoas 4.0, refletem a crescente 
integração entre gestão de talentos, tecnologia e estratégia 
organizacional, respondendo à necessidade de flexibilidade, 
inovação e adaptação às novas dinâmicas de trabalho.

Com o avanço da tecnologia e a globalização, as organizações 
precisaram adotar uma abordagem mais humanizada e 
personalizada para a gestão de pessoas, criando um ambiente 
onde os colaboradores se sintam valorizados e parte integral do 
sucesso organizacional. 

Hoje, modelos de gestão de pessoas que promovem o bem-
estar, a autonomia, o desenvolvimento contínuo e a diversidade 
são cada vez mais valorizados. Essa transformação exige das 
empresas uma abordagem flexível e proativa, ajustando práticas 
e políticas de acordo com o contexto e as demandas dos 
colaboradores.

Nos tópicos seguintes, serão abordadas as principais etapas 
da evolução dos modelos de gestão de pessoas, desde o enfoque 
tradicional, passando pelos modelos focados em relações 
humanas e em competências, até os modelos estratégicos e 
tecnológicos contemporâneos. 

A análise dessas fases ajuda a compreender as práticas 
atuais e a importância de uma gestão de pessoas adaptativa, 
capaz de responder aos desafios de um ambiente de trabalho 
cada vez mais complexo e dinâmico.

MODELO TRADICIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
O modelo tradicional de gestão de pessoas, também 

conhecido como modelo burocrático ou clássico, surgiu no 
início do século XX e é fortemente influenciado pelas teorias de 
administração científica de Frederick Taylor e pela abordagem 
burocrática de Max Weber. Nesse modelo, a gestão de pessoas 

focava principalmente na produtividade e no controle rigoroso 
das atividades, buscando a eficiência por meio da supervisão 
direta e do cumprimento estrito das regras e procedimentos. A 
preocupação principal era maximizar a produção e reduzir custos, 
tratando os colaboradores mais como recursos produtivos do 
que como indivíduos com necessidades e potencialidades únicas.

Uma característica central desse modelo era a ênfase nas 
tarefas repetitivas e na padronização, com a divisão do trabalho 
sendo detalhada e estritamente seguida. O modelo tradicional 
via a organização como uma máquina, onde cada colaborador 
cumpria uma função específica e limitada, com pouco espaço 
para criatividade ou autonomia. As tarefas eram divididas de 
maneira detalhada e havia pouca variação no trabalho, o que 
fazia com que os trabalhadores executassem suas funções de 
maneira mecânica, de acordo com as instruções impostas pelos 
superiores. Esse modelo utilizava uma hierarquia rígida e uma 
estrutura verticalizada, onde os gestores tinham autoridade total 
sobre as decisões e os subordinados eram orientados a seguir 
ordens sem questionamento.

Nesse contexto, a relação entre a empresa e o trabalhador 
era bastante impessoal. A comunicação fluía em uma única 
direção – de cima para baixo – o que limitava a possibilidade 
de colaboração ou diálogo. Não havia incentivo para que os 
funcionários se engajassem ou participassem ativamente 
das decisões, uma vez que o foco era exclusivamente no 
cumprimento das tarefas de forma eficiente e padronizada. 
Essa estrutura visava manter a ordem e a previsibilidade, o que, 
para as necessidades da época, era considerado essencial para 
alcançar altos níveis de produtividade. No entanto, a pouca 
atenção ao bem-estar do colaborador, à motivação e à satisfação 
limitava o potencial criativo dos funcionários e gerava ambientes 
de trabalho marcados pela monotonia e baixa motivação.

O modelo tradicional de gestão de pessoas apresentava 
algumas vantagens, principalmente em contextos industriais em 
que a produção em massa era o objetivo central e o trabalho 
humano precisava ser padronizado e intensivo. A supervisão rígida 
e o controle direto sobre as operações ajudavam a assegurar que 
os processos fossem realizados de maneira uniforme e dentro 
dos padrões desejados. No entanto, esse modelo também trazia 
limitações significativas, especialmente em relação à satisfação 
dos colaboradores e à falta de espaço para o desenvolvimento 
humano. O foco no cumprimento de tarefas e na maximização da 
produção ignorava a complexidade do ser humano e reduzia as 
possibilidades de inovação e adaptabilidade.

A partir das décadas seguintes, os limites do modelo 
tradicional de gestão de pessoas começaram a se tornar mais 
evidentes, especialmente com o crescimento de estudos sobre 
motivação e comportamento humano. Problemas como alta 
rotatividade, desmotivação e falta de engajamento se tornaram 
mais frequentes e, com isso, surgiram novos modelos que 
buscavam valorizar o indivíduo e reconhecer a importância da 
satisfação e do bem-estar no ambiente de trabalho. Esse processo 
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foi marcado pelo surgimento de uma visão mais humanizada, 
que começou a enxergar os colaboradores não apenas como 
recursos, mas como pessoas com capacidades, interesses e 
necessidades próprias.

O modelo tradicional de gestão de pessoas é, portanto, uma 
fase inicial da evolução da administração de pessoas, marcado 
pela busca da eficiência e pela centralização das decisões. 
Embora tenha sido adequado para o contexto industrial do 
século passado, suas limitações motivaram o desenvolvimento 
de novos modelos, que buscavam uma abordagem mais humana 
e estratégica. A transição do modelo tradicional para abordagens 
mais modernas reflete a evolução da administração de 
pessoas, que passou a considerar o colaborador como um ativo 
essencial e a buscar formas de estimular o desenvolvimento e a 
contribuição individual dentro das organizações. Essa mudança 
preparou o terreno para a introdução de práticas de gestão mais 
colaborativas, flexíveis e focadas no desenvolvimento pessoal, 
que viriam a transformar radicalmente a maneira como as 
organizações gerenciam seus talentos.

MODELO DE GESTÃO DE PESSOAS COM FOCO EM RELAÇÕES 
HUMANAS

O modelo de gestão de pessoas com foco em relações 
humanas surgiu nas décadas de 1930 e 1940, como uma 
resposta ao modelo tradicional, que enfatizava a produtividade 
e o controle rígido, mas negligenciava o bem-estar e a motivação 
dos colaboradores. Esse novo modelo foi impulsionado 
principalmente pelos estudos da Escola de Relações Humanas, 
que, com nomes como Elton Mayo e Kurt Lewin, passaram a 
enfatizar a importância das condições psicológicas e sociais 
no ambiente de trabalho. A abordagem de relações humanas 
trouxe uma nova perspectiva à gestão, reconhecendo que o 
comportamento humano e as necessidades dos colaboradores 
influenciam diretamente a produtividade e o clima organizacional.

Uma das contribuições mais importantes desse modelo é 
a valorização do bem-estar, da motivação e da satisfação dos 
colaboradores. Diferente do modelo tradicional, que via os 
funcionários como “mão de obra” e limitava sua participação no 
processo decisório, o modelo de relações humanas começou a 
enxergar os colaboradores como indivíduos com sentimentos, 
expectativas e necessidades diversas. Estudos como o famoso 
Experimento de Hawthorne, conduzido por Elton Mayo, revelaram 
que a produtividade aumentava quando os trabalhadores se 
sentiam valorizados e que fatores como o reconhecimento e a 
interação social tinham um impacto significativo no desempenho. 
Esse experimento demonstrou que o aspecto humano é um 
fator-chave para o desempenho e que as relações interpessoais 
no ambiente de trabalho são fundamentais para o engajamento 
e a satisfação.

O foco nas relações humanas também trouxe à tona a 
importância da motivação como um fator determinante para o 
desempenho dos colaboradores. Com a teoria das necessidades 
de Maslow e a Teoria dos Dois Fatores de Herzberg, a 
administração de pessoas passou a entender que a motivação 
não é impulsionada apenas por incentivos financeiros, mas 
também por aspectos emocionais e psicológicos. Elementos 
como o reconhecimento, a oportunidade de crescimento e a 
segurança no trabalho passaram a ser considerados cruciais 
para o engajamento dos colaboradores. Esse entendimento 
impulsionou a criação de práticas de gestão voltadas para 

o fortalecimento da autoestima dos trabalhadores e para o 
desenvolvimento de um ambiente de trabalho mais humanizado 
e colaborativo.

Outro ponto importante do modelo de relações humanas é a 
valorização da comunicação e da participação dos colaboradores. 
Diferente do modelo tradicional, onde a comunicação era 
vertical e os subordinados apenas recebiam ordens, a gestão 
de relações humanas incentiva a troca de ideias e a criação de 
canais de diálogo entre líderes e equipes. A comunicação passou 
a ser bidirecional, e o feedback tornou-se uma prática comum, 
permitindo que os colaboradores compartilhassem suas opiniões 
e sugestões e se sentissem parte do processo decisório. Esse 
modelo promove um ambiente onde os colaboradores se sentem 
ouvidos e respeitados, o que aumenta a confiança e o senso de 
pertencimento. Essa mudança de perspectiva contribuiu para 
a criação de um clima organizacional mais harmonioso e para 
a construção de relacionamentos saudáveis e produtivos no 
ambiente de trabalho.

A liderança também assumiu um papel diferenciado com a 
abordagem de relações humanas. Em vez de um chefe autoritário 
e controlador, esse modelo sugere um líder mais democrático e 
próximo da equipe, que encoraja a participação e promove um 
ambiente de apoio e colaboração. As habilidades de liderança 
começaram a ser reconhecidas como fundamentais para a criação 
de uma equipe motivada e integrada, e o desenvolvimento de 
líderes que valorizassem o relacionamento humano passou a 
ser uma prioridade nas organizações. A liderança passou a ser 
vista não apenas como a habilidade de gerenciar tarefas, mas 
como a capacidade de inspirar e orientar as pessoas, criando um 
ambiente onde os colaboradores sentem-se confortáveis para 
expressar suas ideias e explorar seu potencial.

O modelo de relações humanas trouxe diversas mudanças 
significativas para o ambiente de trabalho, incluindo políticas 
que valorizam a qualidade de vida dos colaboradores, como 
horários flexíveis, programas de bem-estar e atividades 
de integração. Esse enfoque permitiu que as empresas 
percebessem os colaboradores como ativos estratégicos, capazes 
de contribuir com ideias, soluções e inovação. Organizações 
que adotaram práticas humanizadas observaram melhorias no 
comprometimento e na produtividade de suas equipes, o que 
evidenciou a importância de um ambiente de trabalho onde 
as pessoas se sentem respeitadas e valorizadas. Com isso, a 
gestão de pessoas passou a ter um papel estratégico, ajudando a 
empresa a reter talentos e a construir uma cultura organizacional 
saudável.

O modelo de relações humanas foi, assim, um marco 
na evolução da gestão de pessoas, ao demonstrar que 
aspectos psicológicos e sociais são fundamentais para o 
sucesso organizacional. Esse modelo serviu como base para o 
desenvolvimento de abordagens mais complexas e sofisticadas 
que surgiriam posteriormente, como o modelo de gestão por 
competências e o modelo de gestão estratégica de pessoas. A 
valorização das relações humanas dentro das organizações abriu 
caminho para a criação de ambientes de trabalho mais inclusivos 
e para a compreensão de que o bem-estar dos colaboradores é 
um componente essencial da produtividade e do crescimento 
sustentável.
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MODELO DE GESTÃO POR COMPETÊNCIAS
O modelo de gestão por competências é uma abordagem 

que surgiu a partir das décadas de 1980 e 1990, refletindo a 
necessidade de integrar melhor as habilidades dos colaboradores 
aos objetivos estratégicos da organização. Diferente dos modelos 
anteriores, que focavam mais no controle das tarefas e nas 
relações interpessoais, a gestão por competências enfatiza a 
importância de identificar, desenvolver e alinhar as competências 
específicas de cada colaborador com as metas organizacionais. 
Nesse contexto, competências são definidas como um conjunto 
de conhecimentos, habilidades e atitudes que um indivíduo 
possui e que são necessárias para desempenhar uma função ou 
alcançar resultados de alto desempenho.

A gestão por competências busca mapear as competências-
chave para cada cargo ou setor, permitindo que a empresa 
direcione os esforços de capacitação e desenvolvimento de forma 
mais estratégica. Esse mapeamento inclui tanto competências 
técnicas (hard skills), que são habilidades específicas para a 
execução de tarefas, como competências comportamentais (soft 
skills), que incluem capacidades de comunicação, liderança, 
trabalho em equipe e flexibilidade. Por meio da gestão por 
competências, as organizações conseguem identificar lacunas 
entre as competências atuais dos colaboradores e as habilidades 
necessárias para o cumprimento dos objetivos organizacionais, 
direcionando ações de treinamento, recrutamento e 
desenvolvimento para minimizar essas lacunas.

Um dos pilares da gestão por competências é o processo 
de mapeamento de competências, que envolve a identificação 
e a descrição das habilidades e conhecimentos essenciais para 
cada posição dentro da empresa. O mapeamento permite 
que a organização conheça o perfil ideal para cada cargo e 
desenvolva um plano claro para a formação e a capacitação dos 
colaboradores. Esse processo facilita a criação de programas 
de treinamento direcionados, que não apenas melhoram o 
desempenho individual, mas também aumentam a eficácia 
da equipe como um todo. Além disso, o mapeamento ajuda 
a empresa a antecipar as necessidades futuras, permitindo 
que se prepare para mudanças e desenvolva internamente as 
competências que serão exigidas pelo mercado.

O feedback contínuo e o desenvolvimento individual são 
elementos fundamentais no modelo de gestão por competências. 
Diferente de avaliações esporádicas, o feedback contínuo 
permite que os colaboradores tenham uma visão clara de seu 
desempenho e das áreas onde podem melhorar. Essa prática cria 
uma cultura de desenvolvimento, onde o crescimento profissional 
é visto como um processo constante e onde a empresa apoia 
seus colaboradores para que alcancem seu potencial máximo. 
Além do feedback, o modelo de competências frequentemente 
incorpora planos de desenvolvimento individual (PDI), que 
são planejamentos personalizados para o aprimoramento de 
competências específicas. Esses planos incluem metas e prazos 
específicos, promovendo um desenvolvimento direcionado 
e alinhado às necessidades tanto do colaborador quanto da 
organização.

A gestão por competências também impacta diretamente 
o processo de recrutamento e seleção. Ao conhecer as 
competências necessárias para cada cargo, a organização 
pode elaborar processos seletivos mais assertivos, buscando 
candidatos que possuam as habilidades e atitudes que melhor se 
alinhem à cultura e aos objetivos da empresa. Esse alinhamento 

aumenta as chances de que o novo colaborador tenha um bom 
desempenho e se integre rapidamente à equipe, reduzindo 
os custos e o tempo de adaptação. O foco no recrutamento 
por competências não só garante uma maior qualidade nas 
contratações, mas também favorece a retenção de talentos, uma 
vez que as expectativas de ambos os lados estão mais claramente 
definidas desde o início.

Outro aspecto importante do modelo de gestão por 
competências é sua contribuição para a motivação e engajamento 
dos colaboradores. Quando os colaboradores sabem que suas 
competências estão sendo valorizadas e que há oportunidades 
de crescimento e desenvolvimento dentro da empresa, eles se 
sentem mais motivados e comprometidos com seus objetivos. 
A transparência nos critérios de avaliação e nas expectativas de 
desempenho aumenta a confiança e o senso de justiça entre 
os colaboradores, promovendo um ambiente onde todos têm 
clareza sobre o que é necessário para avançar. Esse modelo 
também promove a meritocracia, pois o reconhecimento e as 
promoções são baseados nas competências e no desempenho, o 
que incentiva uma cultura de esforço e aprimoramento contínuo.

O modelo de gestão por competências trouxe uma nova 
perspectiva para a gestão de pessoas ao integrar os processos 
de desenvolvimento de talentos com os objetivos estratégicos 
da organização. Essa abordagem permite que a empresa se 
adapte com maior rapidez às mudanças do mercado e às novas 
demandas, pois possui um quadro de colaboradores capacitado 
e alinhado às necessidades específicas da organização. Ao 
promover uma visão mais estruturada e estratégica sobre o 
desenvolvimento de habilidades, a gestão por competências 
cria um ambiente propício ao crescimento profissional, onde os 
colaboradores têm a oportunidade de se aprimorar e contribuir 
diretamente para o sucesso da empresa.

A gestão por competências é, portanto, um modelo essencial 
para organizações que desejam alinhar o potencial humano 
aos seus objetivos de forma eficaz e sustentável. Ela oferece 
ferramentas práticas e estruturadas para que o desenvolvimento 
e o aprimoramento dos colaboradores sejam direcionados, 
fortalecendo a capacidade da empresa de enfrentar os desafios 
do mercado e promovendo um ambiente de trabalho onde 
o aprendizado contínuo e a excelência são incentivados e 
valorizados. Esse modelo é um passo fundamental na evolução 
da gestão de pessoas, pois reconhece que o desenvolvimento 
humano é um componente estratégico e que as competências 
dos colaboradores são determinantes para a competitividade e a 
inovação organizacional.

MODELO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS
O modelo de gestão estratégica de pessoas representa 

uma fase avançada na evolução da administração de recursos 
humanos, integrando o desenvolvimento e a gestão de talentos 
aos objetivos estratégicos da organização. Esse modelo foi 
impulsionado a partir das décadas de 1990 e 2000, quando as 
empresas começaram a reconhecer que o capital humano é 
um diferencial competitivo essencial e que a gestão de pessoas 
não deve ser uma função isolada, mas uma parte central do 
planejamento organizacional. No modelo de gestão estratégica, 
o foco não está apenas no desenvolvimento de competências 
individuais, mas no alinhamento dessas competências com 
as metas corporativas, criando uma sinergia que contribui 
diretamente para a execução da estratégia da empresa.
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A integração entre gestão de pessoas e estratégia 
organizacional é uma das principais características desse modelo. 
Em vez de se concentrar apenas em tarefas administrativas, como 
contratação e treinamento, a gestão estratégica de pessoas busca 
entender as metas de longo prazo da empresa e criar políticas 
de desenvolvimento que potencializem o alcance dessas metas. 
Isso envolve não só identificar as competências necessárias para 
o crescimento da organização, mas também trabalhar para que 
cada colaborador compreenda como seu papel contribui para os 
objetivos gerais. Assim, a gestão de pessoas torna-se uma parceira 
da liderança e dos setores de planejamento, contribuindo para 
decisões estratégicas, como fusões, expansões e adaptações a 
novas demandas do mercado.

Para implementar essa visão, o modelo de gestão estratégica 
de pessoas enfatiza o alinhamento das metas individuais dos 
colaboradores com os objetivos corporativos. Cada colaborador 
passa a ter metas pessoais e profissionais claras, que se 
conectam diretamente com os objetivos da empresa. A prática 
de desdobrar os objetivos estratégicos em metas de equipes 
e individuais, chamada de cascading goals, garante que todos 
estejam trabalhando em direção a um propósito comum. 
Esse processo promove a clareza e o engajamento, pois os 
colaboradores compreendem como suas atividades diárias e o 
alcance de suas metas contribuem para o sucesso da organização 
como um todo. Ferramentas como o uso de OKRs (Objectives 
and Key Results) são frequentemente utilizadas para tornar esse 
alinhamento transparente e mensurável.

Outro aspecto fundamental do modelo de gestão estratégica 
de pessoas é a retenção e engajamento de talentos. Em um 
ambiente de alta competitividade, a capacidade de reter 
colaboradores qualificados e comprometidos é um grande 
diferencial. Para isso, o modelo estratégico promove práticas 
que valorizam os talentos internos, oferecem planos de carreira 
bem estruturados e criam oportunidades de crescimento 
e desenvolvimento contínuo. A retenção de talentos está 
diretamente ligada ao reconhecimento, ao feedback e às 
oportunidades de ascensão dentro da empresa. Além disso, as 
empresas que adotam esse modelo buscam criar uma cultura 
organizacional forte e alinhada aos valores corporativos, onde 
os colaboradores se identificam com a missão e a visão da 
organização. Essa cultura é reforçada por meio de práticas de 
comunicação clara, políticas de inclusão e diversidade e ações 
que valorizem a ética e a transparência.

O desenvolvimento de uma liderança estratégica também é 
um pilar essencial do modelo de gestão estratégica de pessoas. A 
liderança desempenha um papel central ao guiar a equipe para o 
alcance das metas organizacionais e ao promover um ambiente 
de trabalho colaborativo e motivador. Esse modelo enfatiza a 
importância de líderes que saibam inspirar, motivar e envolver 
seus colaboradores, promovendo o comprometimento com 
os objetivos corporativos. Programas de desenvolvimento de 
liderança e sucessão são comuns nesse modelo, garantindo que a 
empresa tenha líderes preparados para sustentar o crescimento 
e para enfrentar desafios futuros. Líderes estratégicos também 
atuam como facilitadores, ajudando a comunicar as metas 
da organização e garantindo que cada membro da equipe 
compreenda seu papel no alcance dessas metas.

A mensuração do desempenho e o uso de indicadores 
estratégicos também são essenciais na gestão estratégica de 
pessoas. Esse modelo utiliza métricas e KPIs (Key Performance 

Indicators) que vão além das avaliações de desempenho 
individual, medindo o impacto das ações de gestão de pessoas 
sobre os resultados organizacionais. Indicadores como nível de 
engajamento, retenção de talentos, satisfação dos colaboradores 
e produtividade das equipes permitem que a organização avalie 
a eficácia de suas políticas de RH e faça ajustes estratégicos. A 
análise de dados permite que a gestão de pessoas identifique 
tendências e áreas de melhoria, tomando decisões embasadas e 
orientadas para o alcance dos objetivos estratégicos.

O modelo de gestão estratégica de pessoas traz também 
uma abordagem preventiva para a gestão de talentos, 
antecipando necessidades futuras e preparando a empresa para 
mudanças de mercado. Em vez de reagir a problemas pontuais, 
esse modelo promove o planejamento de longo prazo, como 
o desenvolvimento de novas competências e a preparação 
para sucessão em cargos-chave. Esse planejamento preventivo 
fortalece a resiliência organizacional e permite que a empresa 
se adapte rapidamente a mudanças, mantendo-se competitiva e 
preparada para crescer de maneira sustentável.

A gestão estratégica de pessoas permite que a empresa 
fortaleça sua capacidade de inovação, uma vez que, ao alinhar o 
talento humano à estratégia organizacional, ela cria um ambiente 
onde a criatividade e as novas ideias são incentivadas e aplicadas 
para o alcance dos objetivos. A empresa passa a contar com 
colaboradores engajados e com uma visão clara do que pode ser 
aprimorado para alcançar resultados superiores, promovendo 
uma cultura de inovação alinhada ao desenvolvimento contínuo.

Esse modelo representa um avanço significativo em relação 
aos anteriores, pois enxerga os colaboradores não apenas como 
trabalhadores que cumprem funções, mas como parceiros 
estratégicos que agregam valor à organização e contribuem 
para sua visão de longo prazo. O modelo de gestão estratégica 
de pessoas mostra que o sucesso de uma empresa não depende 
apenas de recursos financeiros e tecnológicos, mas também 
do potencial humano, sendo esse um fator essencial para o 
crescimento e para a capacidade de enfrentar os desafios de um 
mercado cada vez mais complexo e globalizado.

TENDÊNCIAS ATUAIS E O MODELO DE GESTÃO DE PESSOAS 
4.0

O modelo de Gestão de Pessoas 4.0 representa a fase mais 
recente da evolução na administração de talentos, surgindo 
em resposta às mudanças impulsionadas pela transformação 
digital e pela quarta revolução industrial. Esse modelo integra 
profundamente a tecnologia na gestão de pessoas, utilizando 
ferramentas como inteligência artificial, analytics e big data para 
aperfeiçoar processos de recrutamento, treinamento, avaliação 
de desempenho e engajamento. A Gestão de Pessoas 4.0 
reflete um contexto organizacional que valoriza a flexibilidade, 
a inovação e a personalização, atendendo às expectativas de 
uma nova geração de trabalhadores mais conectada e que busca 
experiências profissionais significativas e adaptáveis.

A tecnologia é a base desse modelo, permitindo que as 
organizações otimizem suas práticas de recrutamento e seleção. 
Ferramentas de inteligência artificial e machine learning 
ajudam a identificar e atrair talentos de forma mais precisa e 
rápida, analisando grandes volumes de dados de candidatos 
e cruzando informações com o perfil desejado pela empresa. 
O uso de algoritmos para triagem de currículos e entrevistas 
digitais automatizadas possibilita uma seleção mais assertiva, 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS: LEI Nº 
14.133/2021, CONCEITO, PRINCÍPIOS, CONTRATAÇÃO 

DIRETA, MODALIDADES, TIPOS E ASPECTOS 
PROCEDIMENTAIS

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA LEI

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e con-
tratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, e abrange:

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, 
dos Estados e do Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo 
dos Municípios, quando no desempenho de função administra-
tiva;

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela Administração Pública.

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, 
as sociedades de economia mista e as suas subsidiárias, regidas 
pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, ressalvado o disposto 
no art. 178 desta Lei.

§ 2º As contratações realizadas no âmbito das repartições 
públicas sediadas no exterior obedecerão às peculiaridades lo-
cais e aos princípios básicos estabelecidos nesta Lei, na forma de 
regulamentação específica a ser editada por ministro de Estado.

§ 3º Nas licitações e contratações que envolvam recursos 
provenientes de empréstimo ou doação oriundos de agência 
oficial de cooperação estrangeira ou de organismo financeiro de 
que o Brasil seja parte, podem ser admitidas:

I - condições decorrentes de acordos internacionais apro-
vados pelo Congresso Nacional e ratificados pelo Presidente da 
República;

II - condições peculiares à seleção e à contratação constan-
tes de normas e procedimentos das agências ou dos organismos, 
desde que:

a) sejam exigidas para a obtenção do empréstimo ou doa-
ção;

b) não conflitem com os princípios constitucionais em vigor;

c) sejam indicadas no respectivo contrato de empréstimo ou 
doação e tenham sido objeto de parecer favorável do órgão jurí-
dico do contratante do financiamento previamente à celebração 
do referido contrato;

d) (VETADO).
§ 4º A documentação encaminhada ao Senado Federal para 

autorização do empréstimo de que trata o § 3º deste artigo de-
verá fazer referência às condições contratuais que incidam na hi-
pótese do referido parágrafo.

§ 5º As contratações relativas à gestão, direta e indireta, das 
reservas internacionais do País, inclusive as de serviços conexos 
ou acessórios a essa atividade, serão disciplinadas em ato nor-
mativo próprio do Banco Central do Brasil, assegurada a obser-
vância dos princípios estabelecidos no caput do art. 37 da Cons-
tituição Federal.

Art. 2º Esta Lei aplica-se a:
I - alienação e concessão de direito real de uso de bens;
II - compra, inclusive por encomenda;
III - locação;
IV - concessão e permissão de uso de bens públicos;
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais 

especializados;
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia;
VII - contratações de tecnologia da informação e de comu-

nicação.
Art. 3º Não se subordinam ao regime desta Lei:
I - contratos que tenham por objeto operação de crédito, 

interno ou externo, e gestão de dívida pública, incluídas as con-
tratações de agente financeiro e a concessão de garantia relacio-
nadas a esses contratos;

II - contratações sujeitas a normas previstas em legislação 
própria.

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por 
esta Lei as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não 
são aplicadas:

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação 
de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior 
à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte;

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenha-
ria, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte.

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste 
artigo fica limitada às microempresas e às empresas de peque-
no porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima ad-
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mitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração 
de observância desse limite na licitação.

§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 
(um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplica-
ção dos limites previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 
da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 
da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, 
do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 
da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da eco-
nomicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro 
de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO III
DAS DEFINIÇÕES

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da Ad-

ministração Pública;
II - entidade: unidade de atuação dotada de personalidade 

jurídica;
III - Administração Pública: administração direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclu-
sive as entidades com personalidade jurídica de direito privado 
sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas 
ou mantidas;

IV - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a 
Administração Pública atua;

V - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, no-
meação, designação, contratação ou qualquer outra forma de in-
vestidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função 
em pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

VI - autoridade: agente público dotado de poder de decisão;
VII - contratante: pessoa jurídica integrante da Administra-

ção Pública responsável pela contratação;
VIII - contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de 

pessoas jurídicas, signatária de contrato com a Administração;
IX - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pesso-

as jurídicas, que participa ou manifesta a intenção de participar 
de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta 
Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento 
à solicitação da Administração, oferece proposta;

X - compra: aquisição remunerada de bens para forneci-
mento de uma só vez ou parceladamente, considerada imediata 
aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de 
fornecimento;

XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a 
obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interes-
se da Administração;

XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como 
privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que implica 
intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto har-

mônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o 
espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das 
características originais de bem imóvel;

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de de-
sempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de mercado;

XIV - bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta 
heterogeneidade ou complexidade, não podem ser descritos na 
forma do inciso XIII do caput deste artigo, exigida justificativa 
prévia do contratante;

XV - serviços e fornecimentos contínuos: serviços contrata-
dos e compras realizadas pela Administração Pública para a ma-
nutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessida-
des permanentes ou prolongadas;

XVI - serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra: aqueles cujo modelo de execução contratual 
exige, entre outros requisitos, que:

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas de-
pendências do contratante para a prestação dos serviços;

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e ma-
teriais disponíveis de uma contratação para execução simultânea 
de outros contratos;

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante 
quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos huma-
nos alocados aos seus contratos;

XVII - serviços não contínuos ou contratados por escopo: 
aqueles que impõem ao contratado o dever de realizar a pres-
tação de um serviço específico em período predeterminado, po-
dendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo 
necessário à conclusão do objeto;

XVIII - serviços técnicos especializados de natureza predo-
minantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos re-
lativos a:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e pro-
jetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras 

e tributárias;
d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e ser-

viços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e 

ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e monitora-
mento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente 
e demais serviços de engenharia que se enquadrem na definição 
deste inciso;

XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou 
de empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, de-
corrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publi-
cações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que 
o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato;

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da 
primeira etapa do planejamento de uma contratação que carac-
teriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá 
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base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico 
a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contra-
tação;

XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de 
atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelec-
tual ou material, de interesse para a Administração e que, não 
enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII 
do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como 
privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técni-
cos especializados, que compreendem:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenha-
ria que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em 
termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de ade-
quação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preserva-
ção das características originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta 
heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na 
definição constante da alínea “a” deste inciso;

XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aque-
les cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos mi-
lhões de reais); (Vide Decreto nº 12.343, de 2024) Vigência

XXIII - termo de referência: documento necessário para a 
contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes pa-
râmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitati-
vos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 
prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referên-
cia aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quan-
do não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes 
que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o 
ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição 

de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos 
desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a exe-
cução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou 
entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos do-
cumentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;
XXIV - anteprojeto: peça técnica com todos os subsídios ne-

cessários à elaboração do projeto básico, que deve conter, no mí-
nimo, os seguintes elementos:

a) demonstração e justificativa do programa de necessida-
des, avaliação de demanda do público-alvo, motivação técnico-
-econômico-social do empreendimento, visão global dos inves-
timentos e definições relacionadas ao nível de serviço desejado;

b) condições de solidez, de segurança e de durabilidade;
c) prazo de entrega;
d) estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/

ou projeto da área de influência, quando cabível;

e) parâmetros de adequação ao interesse público, de econo-
mia na utilização, de facilidade na execução, de impacto ambien-
tal e de acessibilidade;

f) proposta de concepção da obra ou do serviço de enge-
nharia;

g) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasa-
ram a concepção proposta;

h) levantamento topográfico e cadastral;
i) pareceres de sondagem;
j) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos 

componentes construtivos e dos materiais de construção, de for-
ma a estabelecer padrões mínimos para a contratação;

XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado para definir e di-
mensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações 
dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade 
técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do em-
preendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 
definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter 
os seguintes elementos:

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e en-
saios geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais, estudos so-
cioambientais e demais dados e levantamentos necessários para 
execução da solução escolhida;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemen-
te detalhadas, de forma a evitar, por ocasião da elaboração do 
projeto executivo e da realização das obras e montagem, a ne-
cessidade de reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao 
preço e ao prazo inicialmente definidos;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos ma-
teriais e equipamentos a incorporar à obra, bem como das suas 
especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para 
o empreendimento e a segurança executiva na utilização do ob-
jeto, para os fins a que se destina, considerados os riscos e os 
perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a 
sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de 
métodos construtivos, de instalações provisórias e de condições 
organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo 
para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão 
da obra, compreendidos a sua programação, a estratégia de su-
primentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários 
em cada caso;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamen-
tado em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente 
avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de exe-
cução previstos nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 
desta Lei;

XXVI - projeto executivo: conjunto de elementos necessários 
e suficientes à execução completa da obra, com o detalhamento 
das soluções previstas no projeto básico, a identificação de ser-
viços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à 
obra, bem como suas especificações técnicas, de acordo com as 
normas técnicas pertinentes;
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XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de ris-
cos e de responsabilidades entre as partes e caracterizadora do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos 
de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à con-
tratação, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura 
do contrato que possam causar impacto em seu equilíbrio econô-
mico-financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação 
de termo aditivo por ocasião de sua ocorrência;

b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das 
frações do objeto com relação às quais haverá liberdade para os 
contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológi-
cas, em termos de modificação das soluções previamente deline-
adas no anteprojeto ou no projeto básico;

c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso 
das frações do objeto com relação às quais não haverá liberda-
de para os contratados inovarem em soluções metodológicas 
ou tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a 
execução e a solução predefinida no anteprojeto ou no projeto 
básico, consideradas as características do regime de execução no 
caso de obras e serviços de engenharia;

XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da exe-
cução da obra ou do serviço por preço certo de unidades deter-
minadas;

XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução 
da obra ou do serviço por preço certo e total;

XXX - empreitada integral: contratação de empreendimento 
em sua integralidade, compreendida a totalidade das etapas de 
obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabi-
lidade do contratado até sua entrega ao contratante em condi-
ções de entrada em operação, com características adequadas às 
finalidades para as quais foi contratado e atendidos os requisitos 
técnicos e legais para sua utilização com segurança estrutural e 
operacional;

XXXI - contratação por tarefa: regime de contratação de mão 
de obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem 
fornecimento de materiais;

XXXII - contratação integrada: regime de contratação de 
obras e serviços de engenharia em que o contratado é respon-
sável por elaborar e desenvolver os projetos básico e executivo, 
executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou pres-
tar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação 
e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega 
final do objeto;

XXXIII - contratação semi-integrada: regime de contratação 
de obras e serviços de engenharia em que o contratado é respon-
sável por elaborar e desenvolver o projeto executivo, executar 
obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços 
especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais 
operações necessárias e suficientes para a entrega final do ob-
jeto;

XXXIV - fornecimento e prestação de serviço associado: re-
gime de contratação em que, além do fornecimento do objeto, o 
contratado responsabiliza-se por sua operação, manutenção ou 
ambas, por tempo determinado;

XXXV - licitação internacional: licitação processada em ter-
ritório nacional na qual é admitida a participação de licitantes 
estrangeiros, com a possibilidade de cotação de preços em moe-

da estrangeira, ou licitação na qual o objeto contratual pode ou 
deve ser executado no todo ou em parte em território estran-
geiro;

XXXVI - serviço nacional: serviço prestado em território na-
cional, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo federal;

XXXVII - produto manufaturado nacional: produto manufa-
turado produzido no território nacional de acordo com o proces-
so produtivo básico ou com as regras de origem estabelecidas 
pelo Poder Executivo federal;

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contra-
tação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e 
especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:

a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteúdo artístico;
c) técnica e preço;
d) maior retorno econômico;
e) maior desconto;
XXXIX - concurso: modalidade de licitação para escolha de 

trabalho técnico, científico ou artístico, cujo critério de julgamen-
to será o de melhor técnica ou conteúdo artístico, e para conces-
são de prêmio ou remuneração ao vencedor;

XL - leilão: modalidade de licitação para alienação de bens 
imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendi-
dos a quem oferecer o maior lance;

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aqui-
sição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento po-
derá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

XLII - diálogo competitivo: modalidade de licitação para con-
tratação de obras, serviços e compras em que a Administração 
Pública realiza diálogos com licitantes previamente selecionados 
mediante critérios objetivos, com o intuito de desenvolver uma 
ou mais alternativas capazes de atender às suas necessidades, 
devendo os licitantes apresentar proposta final após o encerra-
mento dos diálogos;

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chama-
mento público em que a Administração Pública convoca inte-
ressados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preen-
chidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na 
entidade para executar o objeto quando convocados;

XLIV - pré-qualificação: procedimento seletivo prévio à li-
citação, convocado por meio de edital, destinado à análise das 
condições de habilitação, total ou parcial, dos interessados ou 
do objeto;

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedi-
mentos para realização, mediante contratação direta ou licitação 
nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de 
preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e 
locação de bens para contratações futuras;

XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e 
obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os for-
necedores, os órgãos participantes e as condições a serem pra-
ticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, 
no aviso ou instrumento de contratação direta e nas propostas 
apresentadas;

XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade 
da Administração Pública responsável pela condução do conjun-
to de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamen-
to da ata de registro de preços dele decorrente;




